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A Senhora
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Assunto:  Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás –
Contas Anuais do Governador.
 
 

Prezada Secretária,

 

O Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE) emitiu Parecer Prévio
favorável à aprovação das Contas do Governador relativas ao exercício de 2020,
expedindo determinações e recomendações a serem atendidas pelo Governo do
Estado de Goiás em 2021.

Diante disso, encaminhamos, em anexo, cópia do referido Parecer
(000022224671), no qual constam determinações e recomendações que são de
competência dessa Secretaria, conforme transcrito a seguir:

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:
1) Em razão do apontamento sobre a destinação de receita de
impostos para os municípios e para o Fundeb, finalizar, em 2021, a
auditoria na arrecadação e distribuição de tributos do Estado,
apresentar os resultados ao TCE/GO e monitorar, junto ao Banco
Centralizador, a regra de negócio para as transferências, a fim de se
corrigirem eventuais distorções na sistemática de distribuição destes
recursos;
2) Em razão do apontamento sobre o Ajuste para Perdas da Dívida
Ativa, concluir as atividades atribuídas ao Grupo de Trabalho
responsável pelo “Projeto Contabilização da Dívida Ativa”, até o final
do exercício de 2021, visando a evidenciação por completo do
processo de mensuração relacionado ao Ajuste para Perdas, a partir
de metodologia que melhor retrate a expectativa de recebimento
dos créditos inscritos, a qual deverá ser divulgada em notas
explicativas conjuntamente com a memória de cálculo para os
registros efetuados;
3) Em razão do apontamento sobre a divergência de conciliação e
inobservância aos procedimentos de registro dos Depósitos Judiciais,
concluir, em conjunto com o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
os levantamentos e estudos necessários para a correta identificação
e conciliação dos valores utilizados a título de Depósitos Judiciais,
bem como a completa identificação do objeto das lides e a
constituição do Fundo de Reserva, em especial aos recursos de
depósitos judiciais que se referem aos processos onde o Estado não
é parte, em atenção às instruções contidas no IPC 15 – Depósitos
Judiciais e Extrajudiciais, da STN;
4) Em razão do apontamento sobre a inobservância dos prazos-
limite estipulados no Plano de Implantação dos Procedimentos
Contábeis Patrimoniais – PIPCP pela Secretaria do Tesouro Nacional,
concluir a implantação dos procedimentos previstos no PIPCP,
aprovado pela Portaria STN nº 548/2015;
5) Em razão do apontamento sobre o elevado percentual de
pagamentos realizados com indícios de quebra da Ordem
Cronológica de Pagamentos – OCP, adotar medidas cabíveis para o
cumprimento efetivo da regulamentação trazida pelo Decreto nº
9.561/2019 e suas alterações, promovendo total transparência dos
pagamentos realizados fora da OCP;



6) Em razão do não atendimento de determinação anterior, criar
contas de controle detalhadas dentro de Obrigações por
Competência para o registro em conta específica dos fatos
contábeis: despesas sem prévio empenho do exercício; despesas
sem prévio empenho dos exercícios anteriores; provisões e/ou
outros;
 
b) Recomendações ao Governo do Estado de Goiás:
1) Em razão do apontamento sobre o Excesso de Arrecadação,
adequar a metodologia de cálculo para a apuração do excesso de
arrecadação, avaliando-o pela totalidade de recursos previstos para
o exercício, na respectiva fonte, e não de forma parcial como na
atual sistemática de apuração;
2) Em razão do apontamento sobre o cálculo da Receita Corrente
Líquida – RCL, excluir da base de cálculo as receitas de serviços do
Ipasgo, uma vez que tais receitas não pertencem ao Estado, ou
promover estudos para alteração do modelo de gestão de saúde dos
servidores;
3) Em razão do não atendimento de recomendação anterior, rever a
sistemática de operacionalização da CUTE, principalmente no que
tange ao registro das disponibilidades individualizadas dos órgãos e
entidades integrantes do Sistema Conta Única, de modo a garantir
que em seus respectivos demonstrativos contábeis e posteriores
prestações de contas, a disponibilidade de caixa seja apresentada de
maneira transparente, fidedigna, compreensível e verificável;
4) Em razão do apontamento sobre a intempestividade da
contabilização da renúncia de receitas, envidar esforços junto à
Tecnologia da Informação do Poder Executivo para que seja possível
a contabilização da Renúncia de Receitas no Estado mensalmente,
de acordo com item 4.5 do MCASP;
5) Em razão do apontamento sobre a parcial observância do art. 168
da Constituição Federal, do art. 110 e 112-A da Constituição Estadual
e do art. 33 da Lei nº 20.539/2019, promover regulamentação de
repasse dos duodécimos aos Poderes, em cumprimento aos
mandamentos legais e constitucionais;
(...)
7) Em razão do apontamento sobre a Ordem Cronológica de
Pagamentos - OCP, adequar o Sistema de Elaboração e Execução
Orçamentária e Financeira – Siofi-Net do Estado de Goiás para que,
além do campo textual de livre preenchimento já existente, seja
implementado campo objetivo contendo as razões relevantes
previstas no Decreto nº 9.561/2019 para ocorrência de pagamentos
fora da OCP quando da solicitação do Cronograma Mensal de
Desembolso Financeiro;
8) Em razão do apontamento sobre a Ordem Cronológica de
Pagamentos – OCP, revisar a compatibilidade do texto do Decreto nº
9.561/2019 com seu respectivo Anexo II, uma vez que estes
instrumentos apresentam indícios de inconformidade entre si;
 

Algumas dessas determinações/recomendações já haviam sido
expressas no Parecer das Contas de Governo de 2019 e, como foram consideradas
não atendidas ou parcialmente atendidas na apreciação do TCE, elas foram reiteradas
no Parecer das Contas de 2020.

Solicitamos, portanto, a adoção de providências pertinentes a essa
Pasta para o atendimento das observações apresentadas por aquela Egrégia Corte
de Contas, corrigindo as impropriedades detectadas e evitando sua reincidência nos
próximos exercícios.

Nesse sentido, requeremos que seja encaminhado a esta
Controladoria-Geral do Estado (CGE), no prazo de até 20 dias do recebimento
deste expediente, plano de ação detalhado com as atividades que serão
desenvolvidas para o cumprimento das aludidas determinações/recomendações,
identificando os respectivos responsáveis e o prazo para conclusão de cada uma das
providências a serem realizadas.

Esse plano de ação será objeto de monitoramento por parte desta
CGE, sendo que os resultados alcançados serão incluídos, após o encerramento do
exercício, no Relatório que integrará a Prestação de Contas do Governador de 2021.

O citado plano de ação deve ser elaborado conforme o modelo
encaminhado em anexo (000022224731) e enviado a esta CGE, em Planilha
Eletrônica do Excel. Dessa forma, para cada determinação/recomendação devem ser
planejadas tantas ações quantas forem necessárias para seu atendimento. É
necessário registrar para cada medida programada quem é responsável por ela e seu
prazo de execução (data inicial e data final).

Na oportunidade, remetemos também planilha (000022224798) que
apresenta um resumo da análise do TCE que fundamentou as determinações e
recomendações, inclusive indicando as que são reincidentes, cujas ações e/ou
justificativas apresentadas anteriormente não foram acatadas como suficientes para



justificativas apresentadas anteriormente não foram acatadas como suficientes para
seu atendimento. Importante lembrar que essas informações objetivam apenas
contribuir com o trabalho de elaboração do plano de ação, sendo indispensável que o
setor responsável por cada determinação/recomendação se inteire detalhadamente
do tema por meio da leitura do Relatório Técnico do TCE, disponível no sítio daquele
Tribunal, no endereço:
https://portal.tce.go.gov.br/documents/20181/336411/Relat%C3%B3rio%20da%20Unidade%20T%C3%A9cnica%20-
%20Contas%20do%20Governador%202020/9496e817-817b-4596-bb75-
bd51ab39429d.

Por fim, alertamos que o não atendimento das determinações e
recomendações expedidas pelo TCE poderá ensejar ressalvas ou mesmo a
reprovação das Contas Anuais do Governador relativas ao exercício de 2021.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE MORAES ZILLER, Secretário (a)-
Chefe, em 22/07/2021, às 12:34, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000022224506 e o código CRC 86DC4A50.

 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

RUA 82, 400, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3º ANDAR - Bairro
SETOR SUL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (62)2320-1530.

 

Referência: Processo nº 202111867001159 SEI 000022224506

https://portal.tce.go.gov.br/documents/20181/336411/Relat%C3%B3rio da Unidade T%C3%A9cnica - Contas do Governador 2020/9496e817-817b-4596-bb75-bd51ab39429d
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000022224506&crc=86DC4A50
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PARECER PRÉVIO 
CONTAS ANUAIS DO GOVERNADOR  

EXERCÍCIO DE 2020 
PROCESSO Nº :202000047000441/000 
ÓRGÃO :GOVERNADORIA DO ESTADO 
INTERESSADO :GOVERNADORIA DO 
ESTADO 
ASSUNTO :000-CONTAS ANUAIS DO 
GOVERNADOR 
RELATOR :SEBASTIÃO JOAQUIM 
PEREIRA NETO TEJOTA 
AUDITOR :HENRIQUE CESAR DE 
ASSUNÇÃO VERAS 
PROCURADOR :MAÍSA DE CASTRO 
SOUSA 
PARECER PRÉVIO 
EMENTA: DIREITO FINANCEIRO. LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. CONTAS 
DE GOVERNO. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL DO GOVERNADOR DO ESTADO 
DE GOIÁS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2020. CALAMIDADE PÚBLICA 
DECLARADA. PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS. PARECER DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS PELA 
APROVAÇÃO. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO. 
DETERMINAÇÕES. RECOMENDAÇÕES.  
1. A Receita Arrecadada foi de R$ 
29.463.900.886,26, correspondente a 
4,65% acima da Receita Orçada, de R$ 
29.382.735.000,00, incluídos os R$ 1,8 
bilhões de recursos destinados ao 
enfrentamento da pandemia do novo 
coronavírus.  
2. A Despesa Executada em 2020 foi de R$ 
28.939.396.289,04, ao passo que a 
Despesa Fixada foi de R$ 
33.046.544.000,00, com Restos a Pagar de 
R$ 4.835.153.185,00, incluídas as parcelas 

http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=335087
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decorrentes da suspensão da dívida pelas 
ACO nº 3262 e nº 3268.  
3. Os Auxílios financeiros provenientes da 
União, em razão pandemia Covid-19, no 
total de R$ 1.833.727.580,00, sendo 
R$189.892.617,52 decorrentes das 
disposições da Medida Provisória n° 938/20, 
R$ 1.342.198.503,24 em atendimento à LC 
nº 173/2020 e R$ 301.636.459,24 foram 
repassados fundo a fundo para cultura, 
assistência social e diretamente ao Fundo 
Estadual de Saúde - FES. 
4. Os Gastos com publicidade em 2020 
atingiram o montante de R$ 54.088.754,54, 
equivalente 0,187% do total das despesas 
realizadas pelo Estado. Foram maiores que 
2019, de R$ 30.774.328,21, mas inferiores a 
2018, de R$ 72.340.521,83 e a 2017, de R$ 
134.618.540,14.  
5. A Regra de Ouro foi cumprida pelo Estado 
de Goiás, com 1,42% das despesas 
capitais.  
6. A Receita Corrente Líquida foi de R$ 
26.323.342.281,00.  
7. Os gastos com pessoal do Poder 
Executivo atingiram o percentual de 
44,91%, abaixo do limite legal de 48,60%. 
As Despesas com Pessoal somadas aos 
Poderes e Órgãos atingiu 54,40%, 
cumprindo a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. A Assembleia Legislativa atingiu o 
percentual de 1,37% da RCL, abaixo do 
limite de 1,50% da LC n° 112/2014. O 
Ministério Público Estadual aplicou 1,89%, 
dentro do limite de 2,00% da RCL. O Poder 
Judiciário gastou 4,63% da RCL, cumpriu o 
limite de 6,00% da RCL. O Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás alcançou o 
percentual de 1,05% da RCL, dentro do 
limite máximo de 1,35% da RCL. E o 
Tribunal de Contas do Município apresentou 
percentual de 0,55% da RCL, dentro do 
limite legal de 0,65%.  
8. A Dívida Consolidada Líquida foi de R$ 
19.062.051.831,00, representando 86,15% 
da RCL, obedecendo ao limite legal de 
endividamento.  
9. O Saldo de Precatórios em 31/12/2020 foi 
de R$ 1.237.535.258,12, permanecendo-se 
estável em relação ao exercício financeiro 
anterior. O Repasse ao Tribunal de Justiça 
para pagamento dos precatórios alcançou o 
montante de R$ 365.232.605,97. 
10. O Superavit primário apurado foi de R$ 
2.703.266.931,00, cumprindo a lei. O 
Resultado Nominal apurado foi deficitário 
em R$ 164.290.828,00. Porém, cumpriu ao 
estabelecido pela LDO.  
11. O Déficit previdenciário apurado foi de 
R$ 3.571.231.755,00. Após o aporte 

financeiro do Tesouro Estadual, adicionado 
com outras cotas concedidas provenientes 
de outros Poderes e Órgãos Autônomos, 
encerrou-se com superavit previdenciário de 
R$ 629 milhões.  
12. A Insuficiência de caixa atingiu o valor 
de R$ 3.738.581.620,00, em razão da 
suspensão da dívida pelas ACO nº 3262 e 
nº 3268.  
13. Os Restos a Pagar em 31/12/2020 foram 
no valor de R$ 4.835.153.185,00, sendo R$ 
4,17 bilhões RPP e R$ 659,46 milhões 
RPNC, porém, por força da suspensão da 
dívida pelas ACO nº 3262 e nº 3268.  
14. Houve Renúncia de Receita de R$ 
8.696.225.442,57, com aumento de 9% do 
apurado no exercício de 2019.  
15. A aplicação de Receita na Saúde foi de 
12,77% do produto da arrecadação de 
impostos, dentro dos critérios fixados no art. 
77 do ADCT/CF.  
16. A aplicação de Receita na educação 
equivalente a 25,24%, dentro do 
estabelecido pelo art. 212 da Constituição 
Federal.  
17. Mesmo com a calamidade pública 
declarada, os benefícios previstos no art. 65 
da Lei de Responsabilidade Fiscal não 
foram utilizados, atendendo aos ditames 
legais e constitucionais. 
18. O Parecer do Ministério Público de 
Contas opina pela aprovação das contas, 
com expedição de determinações e 
recomendações.  
Vistos, oralmente expostos e discutidos os 
presentes Autos n.º 202000047000441/000, 
que versam sobre a Prestação de Contas do 
Governador, referente ao Exercício de 2020, 
cujo relatório e voto são partes integrantes 
deste 
RESOLVE 
o Tribunal de Contas do Estado de Goiás, 
pelos votos dos integrantes do seu Tribunal 
Pleno, emitir Parecer Prévio favorável à 
aprovação das Contas do Excelentíssimo 
Governador do Estado de Goiás, Ronaldo 
Ramos Caiado, referentes ao exercício de 
2020, com a expedição das seguintes 
determinações e recomendações:  
a) Determinações ao Governo do Estado de 
Goiás: 
1) Em razão do apontamento sobre a 
destinação de receita de impostos para os 
municípios e para o Fundeb, finalizar, em 
2021, a auditoria na arrecadação e 
distribuição de tributos do Estado, 
apresentar os resultados ao TCE/GO e 
monitorar, junto ao Banco Centralizador, a 
regra de negócio para as transferências, a 
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fim de se corrigirem eventuais distorções na 
sistemática de distribuição destes recursos; 
2) Em razão do apontamento sobre o Ajuste 
para Perdas da Dívida Ativa, concluir as 
atividades atribuídas ao Grupo de Trabalho 
responsável pelo “Projeto Contabilização da 
Dívida Ativa”, até o final do exercício de 
2021, visando a evidenciação por completo 
do processo de mensuração relacionado ao 
Ajuste para Perdas, a partir de metodologia 
que melhor retrate a expectativa de 
recebimento dos créditos inscritos, a qual 
deverá ser divulgada em notas explicativas 
conjuntamente com a memória de cálculo 
para os registros efetuados; 
3) Em razão do apontamento sobre a 
divergência de conciliação e inobservância 
aos procedimentos de registro dos 
Depósitos Judiciais, concluir, em conjunto 
com o Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás, os levantamentos e estudos 
necessários para a correta identificação e 
conciliação dos valores utilizados a título de 
Depósitos Judiciais, bem como a completa 
identificação do objeto das lides e a 
constituição do Fundo de Reserva, em 
especial aos recursos de depósitos judiciais 
que se referem aos processos onde o 
Estado não é parte, em atenção às 
instruções contidas no IPC 15 - Depósitos 
Judiciais e Extrajudiciais, da STN; 
4) Em razão do apontamento sobre a 
inobservância dos prazos-limite estipulados 
no Plano de Implantação dos 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais - 
PIPCP pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
concluir a implantação dos procedimentos 
previstos no PIPCP, aprovado pela Portaria 
STN nº 548/2015; 
5) Em razão do apontamento sobre o 
elevado percentual de pagamentos 
realizados com indícios de quebra da Ordem 
Cronológica de Pagamentos - OCP, adotar 
medidas cabíveis para o cumprimento 
efetivo da regulamentação trazida pelo 
Decreto nº 9.561/2019 e suas alterações, 
promovendo total transparência dos 
pagamentos realizados fora da OCP; 
6) Em razão do não atendimento de 
determinação anterior, criar contas de 
controle detalhadas dentro de Obrigações 
por Competência para o registro em conta 
específica dos fatos contábeis: despesas 
sem prévio empenho do exercício; 
despesas sem prévio empenho dos 
exercícios anteriores; provisões e/ou outros; 
b) Recomendações ao Governo do Estado 
de Goiás: 
1) Em razão do apontamento sobre o 
Excesso de Arrecadação, adequar a 

metodologia de cálculo para a apuração do 
excesso de arrecadação, avaliando-o pela 
totalidade de recursos previstos para o 
exercício, na respectiva fonte, e não de 
forma parcial como na atual sistemática de 
apuração; 
2) Em razão do apontamento sobre o cálculo 
da Receita Corrente Líquida - RCL, excluir 
da base de cálculo as receitas de serviços 
do Ipasgo, uma vez que tais receitas não 
pertencem ao Estado, ou promover estudos 
para alteração do modelo de gestão de 
saúde dos servidores; 
3) Em razão do não atendimento de 
recomendação anterior, rever a sistemática 
de operacionalização da CUTE, 
principalmente no que tange ao registro das 
disponibilidades individualizadas dos órgãos 
e entidades integrantes do Sistema Conta 
Única, de modo a garantir que em seus 
respectivos demonstrativos contábeis e 
posteriores prestações de contas, a 
disponibilidade de caixa seja apresentada 
de maneira transparente, fidedigna, 
compreensível e verificável; 
4) Em razão do apontamento sobre a 
intempestividade da contabilização da 
renúncia de receitas, envidar esforços junto 
à Tecnologia da Informação do Poder 
Executivo para que seja possível a 
contabilização da Renúncia de Receitas no 
Estado mensalmente, de acordo com item 
4.5 do MCASP; 
5) Em razão do apontamento sobre a parcial 
observância do art. 168 da Constituição 
Federal, do art. 110 e 112-A da Constituição 
Estadual e do art. 33 da Lei nº 20.539/2019, 
promover regulamentação de repasse dos 
duodécimos aos Poderes, em cumprimento 
aos mandamentos legais e constitucionais;  
6) Em razão do apontamento sobre o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Fundeb, 
acompanhar a distribuição dos recursos do 
Fundeb, nos termos da Lei nº 14.113/2020, 
haja vista a necessidade de os beneficiários 
obedecerem a critérios legais, como 
ausência de finalidade lucrativa e exigência 
de convênio prévio com o poder público, 
dentre outros; 
7) Em razão do apontamento sobre a Ordem 
Cronológica de Pagamentos - OCP, 
adequar o Sistema de Elaboração e 
Execução Orçamentária e Financeira - Siofi-
Net do Estado de Goiás para que, além do 
campo textual de livre preenchimento já 
existente, seja implementado campo 
objetivo contendo as razões relevantes 
previstas no Decreto nº 9.561/2019 para 
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ocorrência de pagamentos fora da OCP 
quando da solicitação do Cronograma 
Mensal de Desembolso Financeiro; 
8) Em razão do apontamento sobre a Ordem 
Cronológica de Pagamentos - OCP, revisar 
a compatibilidade do texto do Decreto nº 
9.561/2019 com seu respectivo Anexo II, 
uma vez que estes instrumentos 
apresentam indícios de inconformidade 
entre si; 
c) Recomendação aos Poderes e Órgãos 
Autônomos: 
1) Em razão do apontamento sobre o 
registro do Imobilizado, finalizar o inventário 
dos bens imóveis sob sua respectiva 
responsabilidade, bem como concluir o 
processo completo de mensuração 
(reavaliação, redução ao valor recuperável, 
depreciação, amortização e exaustão) dos 
bens móveis e imóveis, de acordo com os 
institutos legais e normativos pertinentes, 
com vistas a garantir aspectos relevantes 
das demonstrações contábeis e da gestão 
patrimonial dos bens do Estado, como a 
transparência, qualidade, fidedignidade e 
verificabilidade das informações 
apresentadas na prestação das contas 
anuais e aos seus usuários; 
d) Recomendação ao Governo do Estado de 
Goiás, aos demais Poderes e Órgãos 
Autônomos: 
1) Realizar estudos visando a alteração da 
legislação previdenciária de Goiás, de 
maneira a contemplar o conteúdo do Termo 
de Cooperação Técnica n° 03/2016, em 
especial, autorização para que os passivos 
devidos aos inativos e pensionistas, 
reconhecidos por decisão judicial e 
administrativa, sejam suportados pelos 
orçamentos dos respectivos Poderes e 
Órgãos Autônomos, observado o que 
dispõe o art. 19, § 1º, incisos IV e VI da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, em consonância com a LCE nº 
66/2009, EC nº 65/2019, LCE nº 161/2020 e 
Lei Ordinária Estadual nº 20.850/2020. 
Ao Serviço de Controle das Deliberações. 
Presentes os Conselheiros: Edson José 
Ferrari (Presidente), Sebastião Joaquim 
Pereira Neto Tejota (Relator), Carla Cintia 
Santillo (Com Ressalva), Kennedy de 
Sousa Trindade (Com Ressalva), Celmar 
Rech (Com o Relator), Saulo Marques 
Mesquita (Com o Relator) e Helder Valin 
Barbosa (Com o Relator). Representante 
do Ministério Público de Contas: Carlos 
Gustavo Silva Rodrigues. Sessão 
Plenária Extraordinária Nº 1/2021 
(Virtual). Parecer Prévio apreciado em: 
16/06/2021.  

 
Atos 

Atos Processuais 
Citação/Intimação/Notificação 

Processo - 201700006000037 
 

EXTRATO DE CITAÇÃO 
Processo nº: 201700006000037. 
Assunto: Prestação de Contas Anual. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da 
Educação – SEDUC. 
Nº do Ofício: 0703 SERV-PUBLICA/21, de 
23/04/2021. 
Citado: RAQUEL FIGUEIREDO 
ALESSANDRI TEIXEIRA. 
Prazo: 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir do 3º (terceiro) dia útil do recebimento 
do ARMP (Aviso de Recebimento Mãos 
Próprias). 
Data da Citação: 03/05/2021. 
Citação: Tomar conhecimento da Instrução 
Técnica nº 163/2019 - SERV-CGESTORES, 
bem como do Despacho nº 67/2020 - 
GAHH, e, caso queira, apresentar razões de 
defesa e justificativas. 

 
Processo - 201910267000589 
 

EXTRATO DE CITAÇÃO 
Processo nº: 201910267000589. 
Assunto: Tomada de Contas Especial. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento e Inovação- SEDI. 
Nº do Ofício: 0871 SERV-PUBLICA/21, de 
04/05/2021. 
Citado: WELINTON RIBAMAR LOPES. 
Prazo: 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir do 3º (terceiro) dia útil do recebimento 
do ARMP (Aviso de Recebimento Mãos 
Próprias). 
Data da Citação: 11/05/2021. 
Citação: Tomar conhecimento do inteiro 
teor do Despacho nº 75/2021 - GCSM, bem 
como da Instrução Técnica nº 13/2021 - 
SCGOV-S1, e, caso queira, apresentar 
alegações de defesa e/ou, no mesmo prazo, 
recolher a importância do débito decorrente 
de dano ao erário, atualizado 
monetariamente acrescido de juros de mora 
devidos, desde 09/04/2014, data da 
ocorrência do dano, a ser ressarcido à conta 
do Tesouro Estadual através de DARE no 
endereço eletrônico 
www.economia.go.gov.b 

 
Processo - 201911867001229 
 

EXTRATO DE CITAÇÃO 
Processo nº: 201911867001229. 
Assunto: Tomada de Contas Anual. 

http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=317047
http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=336683
http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=331630
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Jurisdicionado: Transporte Coletivo S/A- 
METROBUS. 
Nº do Ofício: 0925 SERV-PUBLICA/21, de 
04/05/2021. 
Citado: MARLIUS BRAGA MACHADO. 
Prazo: 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir da data do recebimento da citação.  
Data da Citação: 18/05/2021. 
Citação: Tomar conhecimento do 
Despacho nº 99/2021 - GCST, da Instrução 
Técnica Conclusiva nº 278/2020 SERV-
CGESTORES, do Parecer nº 257/2020 – 
GPCR, bem como da Manifestação 
Conclusiva da Auditoria nº 28/2021 - GAMB, 
e, caso queira, apresentar razões de defesa 
e/ou justificativa. 

 
Processo - 201600027000851 
 

EXTRATO DE CITAÇÃO 
Processo nº: 201600027000851 
Assunto: Licitação - Concorrência. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de 
Indústria, Comércio e Serviços. 
Nº do Ofício: 1025 SERV-PUBLICA/21, de 
17/05/2021. 
Citado: CRISTIANO NICOLAU GOMES. 
Prazo: 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir do 3º (terceiro) dia útil após o 
recebimento do ARMP (Aviso de 
Recebimento Mãos Próprias).  
Data da Citação: 25/05/2021. 
Citação: Tomar conhecimento do inteiro 
teor do Despacho nº 432/2021-GCCR, bem 
como da Instrução Técnica nº 9/2021-
SERV-FIENG, e, caso queira, apresentar 
razões defesa e/ou justificativas quanto as 
irregularidades ali apresentadas. 

 
Processo - 201500005008225 
 

EXTRATO DE CITAÇÃO 
Processo nº: 201500005008225. 
Assunto: Tomada de Contas Especial. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da 
Administração – SEAD. 
Nº do Ofício: 1049 SERV-PUBLICA/21, de 
28/05/2021. 
Citado: PEDRO HENRIQUE RAMOS 
SALES. 
Prazo: 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir da data do recebimento da citação.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Data da Citação: 31/05/2021. 
Citação: Tomar conhecimento do 
Despacho nº 156/2021 - GCST, da Instrução 
Técnica nº 43/2021 - SCGOV-S-1, bem 
como apresentar razões de defesa e/ou 
justificativas quanto aos apontamentos ali 
citados. 

 
Processo - 201600027000851 
 

EXTRATO DE INTIMAÇÃO 
Processo nº: 201600027000851. 
Assunto: Concorrência. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de 
Indústria, Comércio e Serviços. 
Nº do Ofício: 1023 SERV-PUBLICA/21, de 
17/05/2021. 
Intimado: RAFAEL MARRA E SILVA. 
Prazo: 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir do 3º (terceiro) dia útil após o 
recebimento do ARMP (Aviso de 
Recebimento Mãos Próprias). 
Data da Intimação: 24/05/2021. 
Intimação: Tomar conhecimento do inteiro 
teor do Despacho nº 432/2021-GCCR e da 
Instrução Técnica nº 9/2021 - SERV-FIEN), 
bem como, atender ao solicitado no item 8, 
alínea “b” do referido Despacho. 

 
Processo - 201500005008225 
 

EXTRATO DE INTIMAÇÃO 
Processo nº: 201500005008225. 
Assunto: Tomada de Contas Especial. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da 
Administração – SEAD. 
Nº do Ofício: 1045 SERV-PUBLICA/21, de 
28/05/2021. 
Intimado: BRUNO MAGALHÃES 
D’ABADIA. 
Prazo: 40 (quarenta) dias úteis, contados a 
partir da data do recebimento da intimação. 
Data da Intimação: 31/05/2021. 
Intimação: Tomar conhecimento do 
Despacho nº 156/2021 - GCST, e da 
Instrução Técnica nº 43/2021 - SCGOV-S1, 
bem como, atender ao ali determinado, 
observando todas as diligências exaradas 
no Despacho nº 916/2017 GCST. 
 

 
Fim da publicação. 

 
 
 

http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=309397
http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=306581
http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=309397
http://www.tce.go.gov.br/ConsultaProcesso?proc=306581
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Item DESCRIÇÃO RESPONSÁVEIS Síntese da Análise do TCE no relatório da Unidade Técnica

1

1) Em razão do apontamento sobre a destinação de receita de impostos para os
municípios e para o Fundeb, finalizar, em 2021, a auditoria na arrecadação e
distribuição de tributos do Estado, apresentar os resultados ao TCE/GO e monitorar
junto ao Banco Centralizador, a regra de negócio para as transferências, a fim de se
corrigirem eventuais distorções na sistemática de distribuição destes recursos;

Secretaria da Economia

De acordo com o Relatório do TCE, em relação às transferências aos municípios, 
"Embora tenha ocorrido excesso de repasse referente à arrecadação com IPVA no
valor de R$ 230.702,00, observou-se uma diferença de repasse a menor aos
municípios na ordem de R$ 3.256.379,00 no exercício de 2020, resultante da
destinação de receita do ICMS, cuja insuficiência de distribuição atingiu R$
3.487.081,00." 
No que concerne aos recursos destinados ao Fundeb, a Unidade Técnica do
Tribunal expõe: "Considerando o repasse devido pelo Estado ao Fundeb em 2020
de R$ 3.514.767.810,00 (...), bem como o saldo a se reconstituir referente à 2019
(R$ 213.311.428,42), o saldo total para transferência seria R$ 3.728.079.238,45. Por
meio do exame aos autos da prestação de contas, verificou-se que o Estado
efetivamente enviou R$ 3.725.292.411,19, o que restaria R$ 2.786.827,26 de saldo
residual a ser repassado." 
Nas duas situações, a Corte de Contas considera que pequenas variações na
apuração podem ser decorrentes do float bancário (interstício entre a data de
arrecadação e repasse ao Estado), de modo que será monitorado em 2021 o
ajuste/compensação da diferença. 
O tema sobre o qual versa essa determinação foi objeto de apontamento no Parecer
das Contas de Governo de 2019, tendo sido considerado parcialmente atendido, já
que a auditoria encontra-se em andamento.

2

2) Em razão do apontamento sobre o Ajuste para Perdas da Dívida Ativa, concluir as
atividades atribuídas ao Grupo de Trabalho responsável pelo “Projeto Contabilização da

Dívida Ativa ”, até o final do exercício de 2021, visando a evidenciação por completo do
processo de mensuração relacionado ao Ajuste para Perdas , a partir de metodologia
que melhor retrate a expectativa de recebimento dos créditos inscritos, a qual deverá ser
divulgada em notas explicativas conjuntamente com a memória de cálculo para os
registros efetuados;

Secretaria da Economia

A Unidade Técnica do TCE apresenta os seguintes apontamentos:
- Aplicação incompleta do processo de mensuração da Dívida Ativa estadual, em
relação aos aspectos relacionados ao Ajuste de Perdas, nos termos das orientações
contidas do item 5.2.5, Parte III, do MCASP. 
- Esse procedimento já deveria estar totalmente concluído e implantado, de acordo
com o prazo-limite obrigatório estabelecido pelo PIPCP (Portaria STN nº 548/2015)
para o reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa e respectivo
Ajuste para Perdas, que foi definido para 2016 (dados de 2015).
O tema sobre o qual versa essa determinação foi objeto de recomendação no
Parecer das Contas de Governo de 2019, tendo sido avaliada como parcialmente
atendida. O TCE considera que houve melhoria no processo de mensuração e
registro, mas em razão do fato de que ainda estão limitados às premissas
relacionadas com a prescrição dos créditos a receber pelo Estado, aquela Corte
entende razoável aguardar a apresentação dos resultados do “Projeto
Contabilização da Dívida Ativa”.
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3

3) Em razão do apontamento sobre a divergência de conciliação e inobservância aos
procedimentos de registro dos Depósitos Judiciais , concluir, em conjunto com o
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, os levantamentos e estudos necessários para a
correta identificação e conciliação dos valores utilizados a título de Depósitos Judiciais , 
bem como a completa identificação do objeto das lides e a constituição do Fundo de

Reserva , em especial aos recursos de depósitos judiciais que se referem aos processos
onde o Estado não é parte, em atenção às instruções contidas no IPC 15 – Depósitos

Judiciais e Extrajudiciais , da STN;

Secretaria da Economia

Trata-se de reiteração de determinação expressa no Parecer das Contas de
Governo de 2019, que o TCE avaliou como não atendida. De acordo com o Relatório
Técnico do TCE, "evidencia-se que ainda não foram regularizados os procedimentos
relativos aos depósitos judiciais no Estado, tanto relacionados à completa
identificação dos objetos das lides, que influenciam na forma de como fazer os
registros e controles, bem como quanto ao montante de recursos repassados e sua
respectiva conciliação, em especial aos recursos de depósitos judiciais levantados e
que se referem à lides de terceiros, já que nesse caso são exigidos o
reconhecimento, no passivo estadual, da obrigação de devolução futura desses
recursos, bem como dos registros dos repasses efetuados e do fundo de reserva a
ser constituído no Tribunal de Justiça."

4

4) Em razão do apontamento sobre a inobservância dos prazos-limite estipulados no
Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, concluir a implantação dos procedimentos previstos no
PIPCP, aprovado pela Portaria STN nº 548/2015;

SEAD/ Secretaria da 
Economia

Trata-se de reiteração de determinação expressa no Parecer das Contas de
Governo de 2019, que o TCE avaliou como parcialmente atendida, uma vez que,
conforme análise daquele Tribunal, “61,54% dos procedimentos que estavam com
prazo de implantação obrigatório até o exercício de 2020 não foram integralmente
concluídos”. De acordo com a análise da Unidade Técnica do TCE, dos 13 itens com
prazo de implantação até o exercício de 2020, 5 procedimentos foram implantados,
6 estão parcialmente implantados, e 2 não foram implantados. A Unidade acrescenta
ainda que o processo de reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ajustes
para perdas da dívida ativa está incompleto, embora tenha sido considerado
implantado nas informações encaminhadas. 

5

5) Em razão do apontamento sobre o elevado percentual de pagamentos realizados com
indícios de quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos – OCP, adotar medidas
cabíveis para o cumprimento efetivo da regulamentação trazida pelo Decreto nº
9.561/2019 e suas alterações, promovendo total transparência dos pagamentos
realizados fora da OCP;

Secretaria da Economia/ 
CGE (Governo Aberto)

A Ordem Cronológica de pagamentos já havia sido objeto de determinação no
Parecer das Contas de Governo de 2019, tendo sido considerada parcialmente
atendida pelo TCE. De acordo com a Unidade Técnica do Tribunal, "Em que pese a
regulamentação da Ordem Cronológica de pagamentos nos termos do Decreto nº
9.561/2019 e suas alterações (...), o percentual de pagamentos realizados com
indícios de quebra da OCP foi elevado (49,06%), o que, conforme já mencionado em
exercícios anteriores, este fato pode ocasionar diversos riscos à Administração
Pública, entre eles, o aumento do custo dos serviços prestados pela insegurança
acerca do recebimento dos valores, falta de transparência e credibilidade do
Governo, conluio para estabelecimento de privilégios na tentativa de acelerar os
pagamentos, entre outros."

6

6) Em razão do não atendimento de determinação anterior, criar contas de controle
detalhadas dentro de Obrigações por Competência para o registro em conta específica
dos fatos contábeis: despesas sem prévio empenho do exercício; despesas sem prévio
empenho dos exercícios anteriores; provisões e/ou outros;

Secretaria da Economia

Trata-se de reiteração de determinação expressa no Parecer das Contas de
Governo de 2019, que o TCE considerou que não foi atendida, uma vez que,
conforme descrito no Relatório Técnico, "em consulta ao Sistema de Contabilidade
do Estado de Goiás, na conta “8.9.4.2.1.01.00.00.00 – Obrigações por competência”,
verificou-se que na conta de controle ainda não foi criado nenhum nível de
detalhamento". 
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1

1) Em razão do apontamento sobre o Excesso de Arrecadação , adequar a metodologia
de cálculo para a apuração do excesso de arrecadação, avaliando-o pela totalidade de
recursos previstos para o exercício, na respectiva fonte, e não de forma parcial como na
atual sistemática de apuração;

Secretaria da Economia

De acordo com o Relatório Técnico do TCE, em relação aos créditos adicionais
abertos por excesso de arrecadação real, identificou-se que foram abertos créditos
na fonte 115 sem a existência efetiva do recurso, no total de R$ 739.309,41,
impropriedade que infringe o art. 43, §3º da Lei nº 4.320/64. A Secretaria da
Economia informou que a "regra atual de validação de excesso de arrecadação no
SCG / Siofi-Net leva em consideração o valor arrecadado no mês de consulta,
deduzindo o valor da previsão até o mês consultado". Entretanto, para o cálculo
de excesso de arrecadação deve-se considerar a receita prevista para todo o
exercício financeiro e não de forma parcial como a metodologia utilizada pela
Secretaria. Consta ainda no relatório que a Sec. Economia informou que "já estão
sendo providenciados os ajustes na regra dos sistemas SCG / Siofi-Net
considerando o valor previsto para todo o exercício, evitando-se assim outros casos
de inconsistências".

2

2) Em razão do apontamento sobre o cálculo da Receita Corrente Líquida – RCL , 
excluir da base de cálculo as receitas de serviços do Ipasgo, uma vez que tais receitas
não pertencem ao Estado, ou promover estudos para alteração do modelo de gestão de
saúde dos servidores;

Secretaria da Economia

Conforme o Relatório Técnico do TCE, "foram utilizadas receitas que não pertencem
ao Estado de Goiás para a composição da RCL. Tais receitas decorrem de
descontos dos servidores públicos estaduais, municipais e de pagamentos das
mensalidades de segurados agregados do Ipasgo e, portanto, não são receitas
próprias do Estado de Goiás. Em 2020, o montante alcançou R$ 1.804.846.680,77,
representando cerca de 6,87% da RCL utilizada para gastos com pessoal. Pondera-
se que estes recursos são utilizados para pagamentos de despesas médicas
relacionadas aos segurados e a inserção desta receita na RCL resulta em um
incremento artificial no indicador, desdobrando-se em aumento da despesa com
pessoal e do endividamento público." 

RECOMENDAÇÕES AO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
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3

3) Em razão do não atendimento de recomendação anterior, rever a sistemática de
operacionalização da CUTE, principalmente no que tange ao registro das
disponibilidades individualizadas dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Conta
Única, de modo a garantir que em seus respectivos demonstrativos contábeis e
posteriores prestações de contas, a disponibilidade de caixa seja apresentada de
maneira transparente, fidedigna, compreensível e verificável;

Secretaria da Economia

Trata-se de reiteração de recomendação expressa no Parecer das Contas de
Governo de 2019, que foi considerada parcialmente atendida na avaliação do TCE.
Acerca desse tema, o Relatório da Unidade Técnica do Tribunal expõe as seguintes
considerações: 
"É fato que a possibilidade de utilização de recursos de forma temporária pelo Tesouro reduz custos
e amplia os rendimentos financeiros, contudo a utilização dos recursos deixou de ser temporária e
passou a ser uma ação permanente, pois, como é cediço, o deficit ao final dos exercícios de 2014 a
2018 se manteve sempre acima de R$ 1 bilhão, sendo reduzido para R$ 395 milhões em 2019 pelo
uso de recursos dos depósitos judiciais provenientes da Lei Estatual nº 20.557/2019 e chegando ao
equacionamento ao final do exercício de 2020 graças à suspensão das dívidas do Estado (...) que,
caso não ocorresse, o deficit seria de aproximadamente R$ 1,3 bilhão72 ao final do exercício de
2020. 
Ademais, a contabilização de eventual saldo nos órgãos como caixa e equivalentes de caixa sem
atender aos requisitos para tal, ou seja, sem restrição para uso imediato, prejudica a análise
individual das prestações de contas de cada órgão/ente do Estado, afetando a apuração do
cumprimento das vinculações constitucionais e legais e, ainda, impedem a transparência e controle
social das informações, uma vez que não é possível aos usuários das Demonstrações Contábeis, de
forma geral, terem conhecimento quanto ao fato dos saldos registrados serem apenas gerenciais,
sendo a informação fidedigna apenas quando analisada de forma consolidada. 
Por fim, diante da alegação de que eventual saldo contábil negativo do Tesouro faz parte do
funcionamento da CUTE e da ausência de revisão de fato da sistemática de registro dos saldos
negativos/gerenciais, considera-se parcialmente atendida a recomendação, vez que a inexistência de
saldo negativo no Tesouro e gerencial nos órgãos não ocorreu pela revisão da sistemática de registro
contábil propriamente dita."

4

4) Em razão do apontamento sobre a intempestividade da contabilização da renúncia de
receitas, envidar esforços junto à Tecnologia da Informação do Poder Executivo para
que seja possível a contabilização da Renúncia de Receitas no Estado mensalmente, de
acordo com item 4.5 do MCASP;

Secretaria da Economia

Conforme o Relatório Técnico do TCE, "Apesar do avanço em se evidenciar,
contabilmente, a renúncia de receitas mensurável pelo Estado, restou evidenciado
que o lançamento contábil não ocorre mensalmente, ou minimamente periódica, pelo
regime de competência, prejudicando a transparência mensal das demonstrações." 
Essa questão da intempestividade na contabilização da renúncia de receitas já foi
objeto de determinação no Parecer das Contas de Governo de 2019. Embora tenha
sido registrado o cumprimento dessa determinação, a Unidade Técnica do Tribunal
apresentou as seguintes considerações: 
"Ressalta-se, todavia, ser essencial que o Poder Executivo estabeleça
rotinas/pontos de controle que permitam a contabilização por competência da forma
mais tempestiva possível, sendo que quando da ocorrência de alterações relevantes
das informações fiscais declaradas pelos contribuintes, faça constar tal fato em
notas explicativas na apresentação da prestação de contas ao Tribunal de Contas
do Estado." 



Item DESCRIÇÃO RESPONSÁVEIS Síntese da Análise do TCE no relatório da Unidade Técnica

CONTAS DE GOVERNO - 2021

DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO TCE EM SEU PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO DE 2020

5

5) Em razão do apontamento sobre a parcial observância do art. 168 da Constituição
Federal, do art. 110 e 112-A da Constituição Estadual e do art. 33 da Lei nº 20.539/2019,
promover regulamentação de repasse dos duodécimos aos Poderes, em cumprimento
aos mandamentos legais e constitucionais; 

Secretaria da Economia

Conforme consta no Relatório do TCE, "Não obstante as autorizações/transferências
ocorrerem de forma tempestiva em 2020, o repasse de recursos necessários à
execução orçamentária e financeira na forma de duodécimos não se concretizou em
sua integralidade para todos Órgãos/Poderes Autônomos, a se pontuar o Poder
Judiciário e Defensoria Pública". O TCE ainda registra a recorrência dessa
impropriedade, que já havia sido objeto de recomendação do Parecer das Contas
de Governo de 2019. Trata-se, portanto, de reiteração de recomendação já
expressa no Parecer do exercício anterior, avaliada como parcialmente atendida,
uma vez que "não se identificou o repasse de recursos, na forma de duodécimos,
para o Poder Judiciário e Defensoria Pública".

7

7) Em razão do apontamento sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos - OCP,
adequar o Sistema de Elaboração e Execução Orçamentária e Financeira – Siofi-Net do 
Estado de Goiás para que, além do campo textual de livre preenchimento já existente,
seja implementado campo objetivo contendo as razões relevantes previstas no Decreto
nº 9.561/2019 para ocorrência de pagamentos fora da OCP quando da solicitação do
Cronograma Mensal de Desembolso Financeiro ;

Secretaria da Economia

Conforme o Relatório Técnico do TCE, "sublinha-se que as justificativas de quebra
da OCP são realizadas por meio de campo textual no Siofi-Net quando da
solicitação da CMDF, contudo, além do campo textual de livre preenchimento, é
recomendado a implementação de campo objetivo contendo as razões de relevância
previstas no decreto."

8
8) Em razão do apontamento sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos – OCP , 
revisar a compatibilidade do texto do Decreto nº 9.561/2019 com seu respectivo Anexo
II, uma vez que estes instrumentos apresentam indícios de inconformidade entre si;

Secretaria da Economia

Conforme o Relatório Técnico do TCE, "é recomendável a verificação de
compatibilidade do texto do Decreto nº 9.561/2019 com seu Anexo II, vez que estes
apresentam indícios de inconformidade entre si, por exemplo, a alteração realizada
pelo Decreto nº 9.744/2020 criou fila de valores de até R$ 100 mil, contudo esta não
consta do respectivo anexo, de forma semelhante, o art. 9º estabelece lista
específica para os RP a partir de 2019, no entanto o anexo apresenta a referida lista
unificada com as despesas do exercício." 



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: @nome_interessado_maiusculas@

ASSUNTO: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – Contas Anuais
do Governador.

 

DESPACHO Nº 3442/2021 - GESG- 05525

Trata-se do Ofício nº 1170/2021 - CGE (000022224506), de 21 de julho de 2021,
enviado pela Controladoria-Geral do Estado, no qual solicita providências quanto ao encaminhamento de
plano de ação detalhado com as atividades que serão desenvolvidas para o cumprimento das aludidas
determinações/recomendações, identificando os respectivos responsáveis e o prazo para conclusão de
cada uma das providências a serem realizadas no prazo de até 20 dias do recebimento.

Tendo em vista a natureza do assunto tratado no expediente mencionado, encaminhem-
se os autos à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento e à Subsecretaria do Tesouro
Estadual para conhecimento e providências pertinentes.

 

Atenciosamente, 

 

 

LEONARDO SIMÃO DE ARAÚJO

 Gerente da Secretaria-Geral

 

GERÊNCIA DA SECRETARIA GERAL da SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, aos 22 dias do mês de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SIMAO DE ARAUJO, Gerente,
em 23/07/2021, às 06:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000022275729 e o código CRC EB854842.

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000022275729&crc=EB854842


 

GERÊNCIA DA SECRETARIA GERAL
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -

GOIÂNIA - GO -  (62)3269-2516
 

Referência: Processo nº 202111867001159 SEI 000022275729



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ASSUNTO: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás – Contas Anuais do Governador.

 

DESPACHO Nº 476/2021 - SPO- 17776

Nestes autos a Controladoria-Geral do Estado, solicita providências
quanto ao encaminhamento de plano de ação detalhado com as atividades que serão
desenvolvidas para o cumprimento das aludidas determinações/recomendações,
identificando os respectivos responsáveis e o prazo para conclusão de cada uma das
providências a serem realizadas no prazo de até 20 dias do recebimento.

Encaminhem-se os autos à Superintendência de Orçamento e
Despesa para ciência e manifestação.

 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO (A)
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) 23 dia(s) do mês de julho de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO CAMPELO FERES QUEIROZ,
Assessor (a), em 28/07/2021, às 11:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000022303288 e o código CRC D6594FF1.

 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO 233, S/C - Bairro SETOR NOVA VILA -

GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2733.
 

Referência:
Processo nº 202111867001159 SEI 000022303288

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000022303288&crc=D6594FF1


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: @nome_interessado_maiusculas@

ASSUNTO: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás – Contas Anuais do Governador de 2020.

DESPACHO Nº 82/2021 - SCG- 15698

Trata-se do Ofício nº 1170/2021 - CGE (000022224506), de 21 de
julho de 2021, enviado pela Controladoria-Geral do Estado, o qual solicita providências
quanto ao encaminhamento de plano de ação detalhado com as atividades que serão
desenvolvidas para o cumprimento das aludidas determinações/recomendações,
identificando os respectivos responsáveis e o prazo para conclusão de cada uma das
providências a serem realizadas no prazo de até 20 dias do recebimento.

 

Informamos que, do mesmo modo que no exercício anterior, estamos
alinhando com as áreas de negócio desta Secretaria e a equipe técnica do Tribunal de
Contas do Estado, as ações necessárias para o atendimento das determinações e
recomendações, as quais serão objeto de novas reuniões com o TCE/GO, com a
participação da CGE. 

 

Ressaltamos que, para cada apontamento da Corte de Contas,
estamos providenciando a elaboração de Notas Técnicas com as ações tomadas e/ou
cronograma para as ações futuras, que serão enviadas a essa CGE e ao TCE/GO.

 

Diante do exposto, solicitamos a prorrogação do prazo de envio
do Plano de Ação à CGE em 15 dias, para fins de conclusão dos alinhamentos
necessários com as diversas áreas de negócios responsáveis pelo atendimento das
determinações e recomendações sobre as Contas de 2020.

 

Retornam-se os autos, à Gerência da Secretaria-Geral, para as devidas
providências.

 

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, ao(s) 11 dia(s) do mês de agosto de 2021.



Documento assinado eletronicamente por SELENE PERES PERES NUNES, Subsecretário
(a), em 11/08/2021, às 14:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BORGES DE REZENDE,
Superintendente, em 11/08/2021, às 14:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000022733916 e o código CRC 6424572D.

 

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL
Av. Vereador José Monteiro, nº. 2233, NAO CADASTRADO - Bairro Setor Nova

Vila - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62) 3269-2340.
 

Referência:
Processo nº 202111867001159 SEI 000022733916

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000022733916&crc=6424572D


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

Ofício nº 7763/2021 - ECONOMIA
 

GOIÂNIA, 11 de agosto de 2021.
 
 

 
Ao Senhor
HENRIQUE MORAES ZILLER
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado
Goiânia-GO
 
Assunto: Solicitação de dilação de prazo
 

Senhor Secretário-Chefe,

 

Ao cumprimentá-lo, reporto-me ao Ofício nº 1170/2021 - CGE (000022224506), de 21
de julho de 2021, enviado por essa Controladoria-Geral do Estado, o qual solicita providências quanto ao
encaminhamento de plano de ação detalhado com as atividades que serão desenvolvidas para o
cumprimento das aludidas determinações/recomendações, identificando os respectivos responsáveis e o
prazo para conclusão de cada uma das providências.

Encaminho-lhe o Despacho nº 82/2021-SCG (000022733916), da Superintendência
Contábil desta Pasta que, pelos motivos ali expostos, solicita a prorrogação do prazo de envio do Plano de
Ação à essa Controladoria-Geral do Estado em 15 dias.

 

Atenciosamente,

 

 

FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA
Secretário Adjunto

Secretário de Estado da Economia em Substituição
Portaria SGI nº 396/2021 - ECONOMIA

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SERVULO FREIRE NOGUEIRA,
Secretário de Estado em Substituição, em 11/08/2021, às 16:47, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000022753836 e o código CRC 9F71CB3C.

 
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -
GOIANIA - GO -  (62)3269-2501/2502

 

Referência: Processo nº 202111867001159 SEI 000022753836

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000022753836&crc=9F71CB3C


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

 
 
 

Ofício nº 1304/2021 - CGE
 

GOIÂNIA, 12 de agosto de 2021.
 
 

Ao Senhor,
Francisco Sérvulo Freire Nogueira
Secretário de Estado da Economia em Substituição
N E S T A
 
Assunto: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás –
Contas Anuais do Governador.
 

Senhor Secretário,

 

 

Em resposta ao Ofício 7763 (000022753836), informo a
prorrogação por mais 15 dias úteis ao prazo concedido anteriormente, período hábil
para encaminhamento de plano de ação detalhado com as atividades a serem
desenvolvidas para o cumprimento das determinações/recomendações do Tribunal
de Contas do Estado de Goiás, e posterior emissão do relatório que integrará a
Prestação de Contas do Governador de 2021.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNA TOLEDO PIZA DE CARVALHO
MAGACHO, Chefe de Gabinete, em 16/08/2021, às 15:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000022798942 e o código CRC A97DF595.

 
GABINETE DO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

RUA 82 400, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3º ANDAR - Bairro
SETOR SUL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (62)2320-1535.

 

Referência: Processo nº 202111867001159 SEI 000022798942

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000022798942&crc=A97DF595


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ASSUNTO: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – Contas Anuais
do Governador.

 

DESPACHO Nº 3906/2021 - GESG- 05525

 

Trata-se do Ofício nº 1304/2021 – CGE (000022798942), de 12 de agosto de 2021,
expedido pela Controladoria-Geral do Estado, no qual, em resposta ao Ofício nº 7763/2021-ECONOMIA
(000022753836), informa a prorrogação por mais 15 dias úteis ao prazo concedido anteriormente, período
hábil para encaminhamento de plano de ação detalhado com as atividades a serem desenvolvidas para o
cumprimento das determinações/recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, e posterior
emissão do relatório que integrará a Prestação de Contas do Governador de 2021.

 

Tendo em vista a natureza do assunto tratado no expediente mencionado, encaminhem-
se os autos à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento e à Subsecretaria do Tesouro
Estadual para conhecimento e providências pertinentes.

 

GERÊNCIA DA SECRETARIA GERAL, em GOIÂNIA - GO, aos 17 dias do mês
de agosto de 2021.

 

 

LEONARDO SIMÃO DE ARAÚJO
Gerente da Secretaria-Geral 

 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SIMAO DE ARAUJO, Gerente,
em 17/08/2021, às 11:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000022901090 e o código CRC C33D0F38.

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000022901090&crc=C33D0F38


 

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO , - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO

- CEP 74653-900 - (62)3269-2516.
 

Referência: Processo nº 202111867001159 SEI 000022901090
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020
Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data Inicial

1 Aubirlan Borges Vitoi julho de 2020

2 Mário Mattos Bacellar julho de 2021

3

4

ECONOMIA (GEINC)

E-mail do 
Responsável

Em razão do apontamento sobre a destinação de receita de impostos para os 
municípios e para o Fundeb, finalizar, em 2021, a auditoria na arrecadação e 
distribuição de tributos do Estado, apresentar os resultados ao TCE/GO e 
monitorar, junto ao Banco Centralizador, a regra de negócio para as transferências, 
a fim de se corrigirem eventuais distorções na sistemática de distribuição destes 
recursos; (Relatório sobre as Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 
188/192 e 292)

Determinação reincidente 
(análise como “Determinação 

parcialmente atendida”)

Procedimentos de 
monitoramento de rotina na 
arrecadação pendentes

Subsecretaria da Receita 
Estadual 

(Superintendência de 
Informações Fiscais) e 

Subsecretaria do Tesouro 
Estadual 

(Superintendência 
Contábil - GEINC)

aubirlan.vitoi@goias.gov.br

Em razão do apontamento sobre o Ajuste para Perdas da Dívida Ativa, concluir as 
atividades atribuídas ao Grupo de Trabalho responsável pelo “Projeto 
Contabilização da Dívida Ativa”, até o final do exercício de 2021, visando à 
evidenciação por completo do processo de mensuração relacionado ao Ajuste para 
Perdas, a partir de metodologia que melhor retrate a expectativa de recebimento 
dos créditos inscritos, a qual deverá ser divulgada em notas explicativas 
conjuntamente com a memória de
cálculo para os registros efetuados; (Relatório sobre as Contas de Governo 
Exercício de 2020, páginas 225/235 e 291/292).

Determinação reincidente 
(análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”)

As informações serão 
ajustadas no fechamento do 
exercício de 2021, com o 
envio da informações pela 
SRC para a SCG.

ECONOMIA – 
Subsecretária da Receita 

Estadual 
(Superintendência de 

Recuperação de 
Créditos).

Superintendência 
Contábil (GEAEC)

mario.bacelar@goias.gov.br

Em razão do apontamento sobre a divergência de conciliação e inobservância aos 
procedimentos de registro dos Depósitos Judiciais, concluir, em conjunto com o 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, os levantamentos e estudos necessários 
para a correta identificação e conciliação dos valores utilizados a título de Depósitos 
Judiciais, bem como a completa identificação do objeto das lides e a constituição do 
Fundo de Reserva, em especial aos recursos de depósitos judiciais que se referem 
aos processos onde o Estado não é parte, em atenção às instruções contidas no IPC 
15 – Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, da STN; (Relatório sobre as Contas de 
Governo Exercício de 2020, páginas 248/253 e 288).

Determinação reincidente 
(análise como “Determinação 

não atendida”)

Aguardando informações dos 
bancos e reuniões com o 
TJGO.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
– TJGO E ECONOMIA 

(Gabinete e Subs. 
Tesouro Estadual).
Superintendência 

Contábil (GEINC em 
conjunto com a 

GEAEC)

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goias.gov.br  agosto de 
2021

Em razão do apontamento sobre a inobservância dos prazos-limite estipulados no 
Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, concluir a implantação dos procedimentos previstos 
no PIPCP, aprovado pela Portaria STN nº 548/2015; Relatório sobre as Contas de 
Governo Exercício de 2020, páginas 253/256 e 288).

5 Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
das obrigações por 
competência decorrentes de 
benefícios a empregados.

Pendente agendar reunião 
com a Subsecretaria de 
Gestão de Pessoas da SEAD

SEAD/ECONOMIA 
(GEAEC)

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goia
s.gov.br

agosto de 
2021

6.Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
das provisões por
competência Elaborando nota técnica pela 

Contabilidade
Ricardo Borges de 

Rezende
ricardo.rezende@goia

s.gov.br
agosto de 

2021

mailto:aubirlan.vitoi@goias.gov.br
mailto:mario.bacelar@goias.gov.br
mailto:ricardo.rezende@goias.gov.br


2/14

Secretaria de Estado da Economia Emissão: 03/02/2022-16:05:49

PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020
Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

4 Em razão do apontamento sobre a inobservância dos prazos-limite estipulados no 
Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, concluir a implantação dos procedimentos previstos 
no PIPCP, aprovado pela Portaria STN nº 548/2015; Relatório sobre as Contas de 
Governo Exercício de 2020, páginas 253/256 e 288).

8. Reconhecimento, 

mensuração e
evidenciação dos bens 

móveis e
imóveis; respectiva 

depreciação,
amortização ou exaustão; 

reavaliação
e redução ao valor 

recuperável (exceto
bens do patrimônio cultural e 

de
infraestrutura).

Realizamos diversas 
reuniões de alinhamento com 
a SUPAT/SEAD e estamos 
aguardando a elaboração de 
uma nota técnica conjunta 
apresentando as ações e 
cronograma.

SEAD
CONOMIA (GEAEC - 

Edileni)

Rogerio Bernardes 
Carneiro

rogerio.carneiro@goias.gov.briniciado em 
2019

9. Reconhecimento, 

mensuração e
evidenciação das obrigações 

por
competência decorrentes de
empréstimos, financiamentos 

e
dívidas contratuais e 

mobiliárias.

Elaborando nota técnica pela 
Contabilidade

ECONOMIA (Dívida 
Pública) (GEINC com o 

apoio da GEAEC)

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goia
s.gov.br

agosto de 
2021

10. Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
dos investimentos 
permanentes, e respetivos 
ajustes para perdas e 
redução ao valor
recuperável.

Realizamos diversas 
reuniões de alinhamento com 
a SUPAT/SEAD e estamos 
aguardando a elaboração de 
uma nota técnica conjunta 
apresentando as ações e 
cronograma.

SEAD / ECONOMIA 
(GEAEC - Leila com 
Rogério das estatais)

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goias.gov.br

mailto:rogerio.carneiro@goias.gov.br
mailto:ricardo.rezende@goias.gov.br
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Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

4

Aubirlan Borges Vitoi

5

6 julho de 2021

b) Recomendações ao Governo do Estado de Goiás:

Em razão do apontamento sobre a inobservância dos prazos-limite estipulados no 
Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, concluir a implantação dos procedimentos previstos 
no PIPCP, aprovado pela Portaria STN nº 548/2015; Relatório sobre as Contas de 
Governo Exercício de 2020, páginas 253/256 e 288).

11. Reconhecimento, 
mensuração e
evidenciação dos créditos 
oriundos de
receitas tributárias e de 
contribuições
(exceto créditos 
previdenciários), bem
como dos respectivos 
encargos, multas,
ajustes para perdas e registro 
de
obrigações relacionadas à 
repartição de
receitas.

202100004042316 - 
Memorando para a 
SUBSECRETARIA DA 
RECEITA ESTADUAL sobre o 
Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
dos créditos oriundos de 
receitas tributárias e de 
contribuições, item 1 da 
Portaria STN nº 548, de 24 
de setembro de 2015.

Subsecretária da Receita 
Estadual e 

Superintendência 
Contábil - GEINC 

aubirlan.vitoi@goias.gov.bragosto de 
2021

13. Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
de softwares, marcas,
patentes, licenças e 
congêneres, classificados 
como intangíveis e eventuais 
amortização, reavaliação e 
redução ao valor recuperável.

Realizamos diversas 
reuniões de alinhamento com 
a SUPAT/SEAD e estamos 
aguardando a elaboração de 
uma nota técnica conjunta 
apresentando as ações e 
cronograma.

SEAD / ECONOMIA 
(GEAEC - Edileni)

Rogerio Bernardes 
Carneiro

rogerio.carneiro@goias.gov.br

Em razão do apontamento sobre o elevado percentual de pagamentos realizados 
com indícios de quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos – OCP, adotar 
medidas cabíveis para o cumprimento efetivo da regulamentação trazida pelo 
Decreto nº 9.561/2019 e suas alterações, promovendo total transparência dos 
pagamentos realizados fora da OCP; (Relatório sobre as Contas de Governo 
Exercício de 2020, páginas 258/269 e 289). Determinação reincidente 

(análise como “Determinação 
parcialmente atendida”)

Demanda de ajustes, 
conforme solicitação do TCE, 
descritos na Nota Técnica nº 
5/2021 - GESOF.

ECONOMIA – 
Subsecretaria de 
Planejamento e 

Orçamento 
(Superintendência de 

Orçamento e Despesa) e 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).

Marco Antônio 
Fernandes Filho

marco.fernandes@goias.gov.bragosto de 
2021

Em razão do não atendimento de determinação anterior, criar contas de controle 
detalhadas dentro de Obrigações por Competência para o registro em conta 
específica dos fatos contábeis: despesas sem prévio empenho do exercício; 
despesas sem prévio empenho dos exercícios anteriores; provisões e/ou outros; 
(Relatório sobre as Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 155/157 e 
277/278).

Determinação reincidente 
(análise como “Determinação 

não atendida”)

PCASP ajustado conforme 
solicitações do TCE-GO. Na 
inscrição de 2021, os 
registros serão evidenciados 
conforme solicitado 
(ATENDIDO)

ECONOMIA – 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Contábil - GEINC com 
apoio da GEAEC).

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goia
s.gov.br

mailto:aubirlan.vitoi@goias.gov.br
mailto:rogerio.carneiro@goias.gov.br
mailto:marco.fernandes@goias.gov.br
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020
Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

1 Recomendação nova Rafael Lisita Júnior julho de 2021

2 Recomendação nova ECONOMIA (Gabinete)

3

Em razão do apontamento sobre o Excesso de Arrecadação, adequar a metodologia 
de cálculo para a apuração do excesso de arrecadação, avaliando-o pela totalidade 
de recursos previstos para o exercício, na respectiva fonte, e não de forma parcial 
como na atual sistemática de apuração; (Relatório sobre as Contas de Governo 
Exercício de 2020, páginas 78/82)

Ajustes realizados no SIOFI e 
SCG para atender ao TCE-
GO. Desenvolvendo 
metodologia de excesso de 
arrecadação por tendência, 
conforme informado na NT.

ECONOMIA – 
Subsecretaria de 
Planejamento e 

Orçamento 
(Superintendência de 

Orçamento e Despesa) e 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).
Superintendência 
Contábil (GEINC)

rafael.lisita@goias.gov.br

Em razão do apontamento sobre o cálculo da Receita Corrente Líquida – RCL, 
excluir da base de cálculo as receitas de serviços do Ipasgo, uma vez que tais 
receitas não pertencem ao Estado, ou promover estudos para alteração do modelo 
de gestão de saúde dos servidores; (Relatório sobre as Contas de Governo 
Exercício de 2020, páginas 106/109)

ECONOMIA (Gabinete)

Superintendência 
Contábil - Somente 

internamente (GECOP e 
GEINC) .

Francisco Sérvulo Freire 
Nogueira

servulo.nogueira@goias.gov.br

Em razão do não atendimento de recomendação anterior, rever a sistemática de 
operacionalização da CUTE, principalmente no que tange ao registro das 
disponibilidades individualizadas dos órgãos e entidades integrantes do Sistema 
Conta Única, de modo a garantir que em seus respectivos demonstrativos contábeis 
e posteriores prestações de contas, a disponibilidade de caixa seja apresentada de 
maneira transparente, fidedigna, compreensível e verificável; (Relatório sobre as 
Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 164/167)

Recomendação 
reincidente (Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”)

ECONOMIA – Subsecretaria 
do Tesouro Estadual 
(Superintendência 
Financeira).

ECONOMIA – 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).
Superintendência 
Contábil (GEAEC)

Marco Tulio Pereira De 
Campos

marco.campos@goias.gov.br

mailto:rafael.lisita@goias.gov.br
mailto:servulo.nogueira@goias.gov.br
mailto:marco.campos@goias.gov.br
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020
Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

4 Aubirlan Borges Vitoi

5

6

Em razão do apontamento sobre a intempestividade da contabilização da renúncia 
de receitas, envidar esforços junto à Tecnologia da Informação do Poder Executivo 
para que seja possível a contabilização da Renúncia de Receitas no Estado 
mensalmente, de acordo com item 4.5 do MCASP; (Relatório sobre as Contas de 
Governo Exercício de 2020, páginas 169/179 e 284)

Recomendação 
reincidente (Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”)

ECONOMIA – Subsecretária 
da Receita Estadual.

ECONOMIA – 
Subsecretária da Receita 

Estadual.
(GEINC)

aubirlan.vitoi@goias.gov.bragosto de 
2021

Em razão do apontamento sobre a parcial observância do art. 168 da Constituição 
Federal, do art. 110 e 112-A da Constituição Estadual e do art. 33 da Lei nº 
20.539/2019, promover regulamentação de repasse dos duodécimos aos Poderes, 
em cumprimento aos mandamentos legais e constitucionais; (Relatório sobre as 
Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 188/192 e 292)

Recomendação 
reincidente (Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”)

ECONOMIA – Subsecretaria 
do Tesouro Estadual 
(Superintendência 
Financeira).

ECONOMIA – 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).

Marco Túlio Pereira de 
Campos

marco.campos@goias.gov.br

Em razão do apontamento sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, 
acompanhar a distribuição dos recursos do Fundeb, nos termos da Lei nº 
14.113/2020, haja vista a necessidade de os beneficiários obedecerem a critérios 
legais, como ausência de finalidade lucrativa e exigência de convênio prévio com o 
poder público, dentre outros; (Relatório sobre as Contas de Governo Exercício de 
2020, páginas 197/202).

Recomendação 
reincidente (Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”)

EDUCAÇÃO e ECONOMIA 
(Subsecretaria do Tesouro 
Estadual – Sup. Financeira).

EDUCAÇÃO e 
ECONOMIA 

(Subsecretaria do 
Tesouro Estadual – Sup. 

Financeira).
Superintendência 
Contábil (GECOP / 

Bianca)

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goia
s.gov.br

mailto:aubirlan.vitoi@goias.gov.br
mailto:marco.campos@goias.gov.br
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020
Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

7

8

1 ver Poderes

Em razão do apontamento sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos - OCP, 
adequar o Sistema de Elaboração e Execução Orçamentária e Financeira – Siofi-Net 
do Estado de Goiás para que, além do campo textual de livre preenchimento já 
existente, seja implementado campo objetivo contendo as razões relevantes 
previstas no Decreto nº 9.561/2019 para ocorrência de pagamentos fora da OCP 
quando da solicitação do Cronograma Mensal de Desembolso Financeiro; (Relatório 
sobre as Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 258/269 e 289).

Determinação reincidente 
(análise como 
“Determinação 

parcialmente atendida”)

Demandas de ajustes, 
conforme solicitação do TCE, 
descritos na Nota Técnica nº 
5/2021 - GESOF

ECONOMIA – 
Subsecretaria de 
Planejamento e 

Orçamento 
(Superintendência de 

Orçamento e Despesa) e 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).

Marco Antônio 
Fernandes Filho

marco.fernandes@goias.gov.bragosto de 
2021

Em razão do apontamento sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos – OCP, 
revisar a compatibilidade do texto do Decreto nº 9.561/2019 com seu respectivo 
Anexo II, uma vez que estes instrumentos apresentam indícios de inconformidade 
entre si; (Relatório sobre as Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 188/192 
e 292)

Recomendação 
reincidente (Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”)

Demandas de ajustes, 
conforme solicitação do TCE, 
descritos na Nota Técnica nº 
5/2021 - GESOF

ECONOMIA – 
Subsecretaria de 
Planejamento e 

Orçamento 
(Superintendência de 

Orçamento e Despesa) e 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).

Marco Antônio 
Fernandes Filho

marco.fernandes@goias.gov.bragosto de 
2021

c) Recomendação aos Poderes e Órgãos Autônomos:

Em razão do apontamento sobre o registro do Imobilizado, finalizar o inventário dos 
bens imóveis sob sua respectiva responsabilidade, bem como concluir o processo 
completo de mensuração (reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, 
amortização e exaustão) dos bens móveis e imóveis, de acordo com os institutos 
legais e normativos pertinentes, com vistas a garantir aspectos relevantes das 
demonstrações contábeis e da gestão patrimonial dos bens do Estado, como a 
transparência, qualidade, fidedignidade e verificabilidade das informações 
apresentadas na prestação das contas anuais e aos seus usuários; (Item 6.1.1.3 
Imobilizado do Relatório Técnico, PG 146/148 e 293).

Recomendação reincidente 
(Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”)

Superintendência Central 
de Patrimônio (SEAD)

Rogerio Bernardes 
Carneiro

rogerio.carneiro@goias.gov.br

d) Recomendação ao Governo do Estado de Goiás, aos demais Poderes
e Órgãos Autônomos:

mailto:marco.fernandes@goias.gov.br
mailto:marco.fernandes@goias.gov.br
mailto:rogerio.carneiro@goias.gov.br
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020
Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

1 Ver GoiasPrev

Realizar estudos visando a alteração da legislação previdenciária de Goiás, de 
maneira a contemplar o conteúdo do Termo de Cooperação Técnica n° 03/2016, em 
especial, autorização para que os passivos devidos aos inativos e pensionistas, 
reconhecidos por decisão judicial e administrativa, sejam suportados pelos 
orçamentos dos respectivos Poderes e Órgãos Autônomos, observado o que dispõe 
o art. 19, § 1º, incisos IV e VI da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, em consonância com a LCE nº 66/2009, EC nº 65/2019, LCE nº 161/2020 e Lei 
Ordinária Estadual nº 20.850/2020. (Relatório sobre as Contas de Governo 
Exercício de 2020, páginas 146/148 e 293)

Recomendação reincidente 
(Análise como 
“Recomendação 
parcialmente atendida”)

ECONOMIA, GOIASPREV E 
DEMAIS PODERES E 

ÓRGÃOS AUTÔNOMOS.
(Superintendência Contábil 

- GECOP)
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

12/31/2021

12/31/2021

12/31/2021

12/31/2021

12/31/2021

Nota Técnica 
nº 12/2021 - 
SCG e Nota 
Técnica nº: 

1/2021 - GEAR

Nota 
Técnica nº 

1/2021 - SRC

Aguardando 
reunião com o 

TJGO e 
elaboração da 

NT.

Em estudo 
técnico junto a 

SEAD

Elaborando NT 
(GEINC)
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

12/31/2021

12/31/2021

conforme 
cronograma da 

SEAD

Aguardando NT 
da SEAD - 
Patrimônio

Elaborando NT 
(GEINC)

Elaborando NT 
(GEAEC)
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

12/31/2021

12/31/2021

12/31/2021

12/31/2021

b) Recomendações ao Governo do Estado de Goiás:

Nota Técnica 
nº 3/2021 - 

SRC

Aguardando NT 
da SEAD - 
Patrimônio

Nota Técnica 
nº  5/2021 - 

GESOF

Nota Técnica 
nº 11/2021 - 

SCG
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

julho de 2021

sem previsão

sem previsão

Nota Técnica 
nº  6/2021 - 

GESOF

Em estudos 
pelo Gabinete 
da Secretaria 
da Economia

Aguardando 
agendamento 

de reunião com 
TCE (área 

técnica) e NT 
Superintendênci

a Financeira
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

12/31/2021

sem previsão

* 31/12/2021:  
contabilização 

mensal das 
renúncias: 1) 

Crédito 
Outorgado e 

parcela 
financiada 

FOMENTAR/PR
ODUZIR; e 2) 
Extinção de 

crédito tributário 
por anistia ou 

remissão
*01/07/2022: 

contabilização 
mensal da 
isenção e 

redução da base 
de cálculo

* 01/03/2022: 
contabilização 

mensal do IPVA
* 01/07/2022: 
contabilização 

mensal do ITCD

Nota 
Técnica nº: 

1/2021 - SRE

Aguardando  
NT 

Superintendênci
a Financeira

Alinhando NT 
com a GECOP 

e SEDUC
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

12/31/2021

12/31/2021

Nota Técnica 
nº  5/2021 - 

GESOF

Nota Técnica 
nº  5/2021 - 

GESOF

responsabilidad
e dos Poderes
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

Aguardando NT 
 da GoiásPrev



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ASSUNTO: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás – Contas Anuais do Governador de 2020.

DESPACHO Nº 93/2021 - SCG- 15698

Trata-se do Ofício nº 1170/2021 - CGE (000022224506), de 21 de
julho de 2021, enviado pela Controladoria-Geral do Estado, o qual solicita providências
quanto ao encaminhamento de plano de ação detalhado com as atividades que serão
desenvolvidas para o cumprimento das aludidas determinações/recomendações,
identificando os respectivos responsáveis e o prazo para conclusão de cada uma das
providências a serem realizadas.

 

Conforme solicitado pela Controladoria-Geral do Estado,
encaminhamos o Plano de Ação elaborado por esta Secretaria, conforme anexo
(000023150680). Na oportunidade, informamos que as Notas Técnicas indicadas no
Plano de Ação, estão no processo 202100004073493, porém, serão submetidas ao
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, em reuniões técnicas para alinhamento dos
procedimentos adotados e cronogramas sugeridos para o atendimento às
Determinações e Recomendações daquela Corte de Contas.

 

Ressaltamos que os prazos apresentados no Plano de Ação
(000023150680) estão sujeitos a alterações conforme os trabalhos forem sendo
realizados pelas áreas técnicas responsáveis.

 

Retornem-se os autos à Gerência da Secretaria-Geral, para as
devidas providências.

 

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, ao(s) 26 dia(s) do mês de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por SELENE PERES PERES NUNES, Subsecretário
(a), em 26/08/2021, às 09:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BORGES DE REZENDE,
Superintendente, em 26/08/2021, às 10:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei



17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000023150747 e o código CRC 376B0F4A.

 

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL
Av. Vereador José Monteiro, nº. 2233, NAO CADASTRADO - Bairro Setor Nova

Vila - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62) 3269-2340.
 

Referência:
Processo nº 202111867001159 SEI 000023150747

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000023150747&crc=376B0F4A


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA DE AUDITORIA

ASSUNTO: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás – Contas Anuais do Governador de 2020.

DESPACHO Nº 394/2021 - SOD- 17780

 

Trata-se do Ofício nº 1170/2021 - CGE (000022224506), de 21 de
julho de 2021, enviado pela Controladoria-Geral do Estado, o qual solicita providências
quanto ao encaminhamento de plano de ação detalhado com as atividades que serão
desenvolvidas para o cumprimento das aludidas determinações/recomendações,
identificando os respectivos responsáveis e o prazo para conclusão de cada uma das
providências a serem realizadas.

 Após regular tramitação, os autos aportaram na Superintendência
Contábil, a qual por meio do Despacho nº 93/2021 SCG (000023150747),
encaminhou o Plano de Ação elaborado por esta Secretaria, conforme anexo
(000023150680). Na oportunidade, informou que as Notas Técnicas indicadas no
aludido Plano, estão no processo 202100004073493, dentre as mesmas a Nota
Técnica nº: 6/2021 - GESOF- 17782 e Nota Técnica nº: 5/2021 - GESOF- 17782 desta
Subsecretaria de  Planejamento e Orçamento, porém, serão submetidas ao Tribunal
de Contas do Estado de Goiás, em reuniões técnicas para alinhamento dos
procedimentos adotados e cronogramas sugeridos para o atendimento às
Determinações e Recomendações daquela Corte de Contas.

 Ressaltou, ainda que, os prazos apresentados estão sujeitos a
alterações conforme a realização dos trabalhos pelas áreas técnicas responsáveis.

 Isto posto, cientes das aludidas tratativas e por não termos nenhuma
informação complementar, encaminhamos os autos à Subsecretaria de Planejamento
e Orçamento para conhecimento.

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA DA SECRETARIA DE
ESTADO DA ECONOMIA, aos 31 dias do mês de agosto de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LISITA JUNIOR, Superintendente, em
31/08/2021, às 09:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do



Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000023266749 e o código CRC 93098078.

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E DESPESA
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO 2233, S/C - Bairro SETOR NOVA VILA -

GOIANIA - GO - CEP 74000-000 - (62)3269-2790.
 

Referência:
Processo nº 202111867001159 SEI 000023266749

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000023266749&crc=93098078


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ASSUNTO: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás – Contas Anuais do Governador de 2020.

 

DESPACHO Nº 584/2021 - SPO- 17776

Trata-se do Ofício nº 1170/2021 - CGE (000022224506), de 21 de
julho de 2021, enviado pela Controladoria-Geral do Estado, o qual solicita providências
quanto ao encaminhamento de plano de ação detalhado com as atividades que serão
desenvolvidas para o cumprimento das aludidas determinações/recomendações,
identificando os respectivos responsáveis e o prazo para conclusão de cada uma das
providências a serem realizadas.

Conhecida a manifestação da Superintendência de Orçamento e
Despesa (000023266749), bem como o Plano de Ação aportado aos autos,
encaminhem-se à Gerência da Secretaria Geral para procedimentos subsequentes.

 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO (A)
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) 01 dia(s) do mês de setembro de
2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO POMPILIO DE MELO FILHO,
Subsecretário (a), em 10/09/2021, às 18:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000023339944 e o código CRC 50261B95.

 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO 233, S/C - Bairro SETOR NOVA VILA -

GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2733.
 

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000023339944&crc=50261B95


Referência:
Processo nº 202111867001159 SEI 000023339944



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

Ofício nº 9179/2021 - ECONOMIA
 

GOIÂNIA, 10 de setembro de 2021.
 
 

 
Ao Senhor
HENRIQUE MORAES ZILLER
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado
Goiânia-GO
 
Assunto: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – Contas Anuais do
Governador.
 

Senhor Secretário-Chefe,

 

Ao cumprimentá-lo, reporto-me ao  Ofício nº 1170/2021-CGE (000022224506), de 21
de julho de 2021, enviado por essa Controladoria-Geral do Estado, bem como ao Ofício nº 1304/2021-
CGE (000022798942), de 12 de agosto de 2021, no qual, em resposta ao Ofício nº 7763/2021-
ECONOMIA (000022753836), informa a prorrogação por mais 15 dias úteis ao prazo concedido
anteriormente, período hábil para encaminhamento de plano de ação detalhado com as atividades a serem
desenvolvidas para o cumprimento das determinações/recomendações do Tribunal de Contas do Estado
de Goiás, e posterior emissão do relatório que integrará a Prestação de Contas do Governador de 2021.

Ao fazê-lo, em resposta, encaminho-lhe o Despacho nº 93/2021-SCG (000023150747),
expedido pela Superintendência Contábil, juntamente com o Anexo Plano de Ação (000023150680), bem
como o Despacho nº 394/2021-SOD (000023266749), de 31 de agosto de 2021, da Superintendência de
Orçamento e Despesa e o Despacho nº 584/2021-SPO (000023339944), de 10 de setembro de 2019, da
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento desta Pasta, manifestando-se acerca do assunto tratado.

 

Atenciosamente,

 

                                         CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
                                                   Secretária de Estado da Economia

 

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT, Secretário (a) de Estado, em 13/09/2021, às 11:55, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000023566816 e o código CRC 332E0899.

 
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -
GOIANIA - GO -  (62)3269-2501/2502

 

Referência: Processo nº 202111867001159 SEI 000023566816

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000023566816&crc=332E0899


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ASSUNTO: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de
Goiás 

 

DESPACHO Nº 1668/2021 - GAB

 

Nos presentes autos, a Secretaria de Estado da Economia, por meio
do Ofício 9179 (000023566816), presta informações relativas ao plano de ação a
ser desenvolvido para o cumprimento das determinações/recomendações do
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, cujos resultados finais constarão do Relatório
que integrará a Prestação de Contas do Governador de 2021, conforme solicitado
pelo Ofício 1170 (000022224506).

Assim, encaminhem-se à Superintendência de Inspeção para
conhecimento e providências de sua competência.

 

GABINETE DO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s)
14 dia(s) do mês de setembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por BRUNA TOLEDO PIZA DE CARVALHO
MAGACHO, Chefe de Gabinete, em 14/09/2021, às 17:29, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000023644366 e o código CRC 1191E63C.

 
GABINETE DO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

RUA 82 400, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3º ANDAR - Bairro
SETOR SUL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (62)2320-1535.

 

Referência:
Processo nº 202111867001159 SEI 000023644366

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000023644366&crc=1191E63C


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE INSPEÇÃO DE CONTAS

 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: GERÊNCIA DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO

ASSUNTO:  Monitoramento do Plano de Ação da Secretaria de Estado da Economia.

DESPACHO Nº 929/2021 - GEIC- 15102

Tratam os autos das determinações/recomendações que são de
competência da Secretaria de Estado da Economia, constantes no Parecer Prévio
do Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE) sobre as Contas Anuais do
Governador do exercício de 2020.

O Decreto nº 9.543, de 23 de outubro de 2019, que aprova o
Regulamento da Controladoria-Geral do Estado (CGE), dispõe no inciso II do Art. 18:

Art. 18. Compete à Gerência de Auditoria de Monitoramento:
(...)
II - realizar auditorias de monitoramento para verificar a
implementação das ações a serem adotadas pelos órgãos e pelas
entidades, em cumprimento às determinações e recomendações do
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, referentes à prestação de
contas do Governador;
 

Considerando o exposto nesse Normativo, encaminhamos este
processo à Gerência de Auditoria de Monitoramento da Superintendência de Auditoria
desta CGE, para conhecimento do Ofício nº 9179/2021 – ECONOMIA, de 10/09/2021
(000023566816) e adoção das medidas pertinentes ao acompanhamento do plano
de ação acostado aos autos (000023150680).

 

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO DE CONTAS DO (A) CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, ao(s) 15 dia(s) do mês de setembro de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JEAN MARCK BARBOSA, Gerente, em
15/09/2021, às 14:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000023656502&crc=E3A8BCBE


000023656502 e o código CRC E3A8BCBE.

 

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO DE CONTAS
RUA 82, 400, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3º ANDAR - Bairro

SETOR SUL - GOIÂNIA - GO - CEP 74015-908 - (62)23201-5357.
 

Referência:
Processo nº 202111867001159 SEI 000023656502



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

 
 
 

Ofício nº 1973/2021 - CGE
 

GOIANIA, 08 de dezembro de 2021.
 
 

A Senhora

Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt

Secretária de Estado da Economia

Complexo Fazendário Meia Ponte – Av. Vereador José Monteiro, nº 2233, Setor Nova
Vila.

74653-900 - Goiânia/GO

 
 
Assunto: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás –
Contas Anuais do Governador 2020
 

Senhora Secretária,

 

A par de cumprimentá-lo, solicito a gentileza de informar o andamento
da implementação das ações previstas no Plano de Ação (SEI
000023150680) formulado por essa Secretaria em atendimento às determinações e
recomendações encaminhadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE),
conforme trecho do Parecer Prévio (SEI 000022224671) favorável à aprovação das
Contas do Governador relativas ao exercício de 2020.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por STELLA MARIS HUSNI FRANCO,
Subcontrolador (a), em 08/12/2021, às 16:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000025862963 e o código CRC 071117EF.

 
SUPERINTENDÊNCIA DE AUDITORIA

RUA 82 400, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3º ANDAR - Bairro  

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000025862963&crc=071117EF


SETOR SUL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (62) 3201-5352

Referência: Processo nº 202111867001159 SEI 000025862963



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ASSUNTO: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – Contas Anuais
do Governador 2020

DESPACHO Nº 5840/2021 - GESG- 05525

 

Trata-se do Ofício nº 1973/2021 – CGE (000025862963), de 08 de dezembro de 2021,
expedido pela Controladoria-Geral do Estado, no qual solicita informações acerca do andamento da
implementação das ações previstas no Plano de Ação (000023150680), formulado por esta Secretaria em
atendimento às determinações e recomendações encaminhadas pelo Tribunal de Contas do Estado de
Goiás (TCE), conforme trecho do Parecer Prévio (000022224671), favorável à aprovação das Contas do
Governador relativas ao exercício de 2020.

 

Tendo em vista a natureza do assunto tratado, encaminhem-se os autos
à Superintendência de Orçamento e Despesa e à Subsecretaria do Tesouro Estadual para
conhecimento e providências pertinentes.

 

GERÊNCIA DA SECRETARIA GERAL, em GOIÂNIA - GO, aos 09 dias do mês
de dezembro de 2021.

 

 

LEONARDO SIMÃO DE ARAÚJO
Gerente da Secretaria-Geral 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SIMAO DE ARAUJO, Gerente,
em 09/12/2021, às 09:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000025886463 e o código CRC 9B28F450.

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000025886463&crc=9B28F450


 

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO , - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO

- CEP 74653-900 - (62)3269-2516.
 

Referência: Processo nº 202111867001159 SEI 000025886463
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Secretaria de Estado da Economia Emissão: 03/02/2022-16:05:55

PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020
Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data Inicial

1 Aubirlan Borges Vitoi julho de 2020

2 Mário Mattos Bacellar julho de 2021

3

4

ECONOMIA (GEINC)

E-mail do 
Responsável

Em razão do apontamento sobre a destinação de receita de impostos para os 
municípios e para o Fundeb, finalizar, em 2021, a auditoria na arrecadação e 
distribuição de tributos do Estado, apresentar os resultados ao TCE/GO e 
monitorar, junto ao Banco Centralizador, a regra de negócio para as transferências, 
a fim de se corrigirem eventuais distorções na sistemática de distribuição destes 
recursos; (Relatório sobre as Contas de Governo Exercício
de 2020, páginas 188/192 e 292)

Determinação reincidente 
(análise como “Determinação 

parcialmente atendida”

Procedimentos de 
monitoramento de rotina na 
arrecadação pendente

Subsecretária da Receita 
Estadual 

(Superintendência de 
Informações Fiscais) e 

Subsecretária do Tesouro 
Estadual 

(Superintendência 
Contábil - GEINC)

aubirlan.vitoi@goias.gov.br

Em razão do apontamento sobre o Ajuste para Perdas da Dívida Ativa, concluir as 
atividades atribuídas ao Grupo de Trabalho responsável pelo “Projeto 
Contabilização da Dívida Ativa”, até o final do exercício de 2021, visando a 
evidenciação por completo do processo de mensuração relacionado ao Ajuste para 
Perdas, a partir de metodologia que melhor retrate a expectativa de recebimento 
dos créditos inscritos, a qual deverá ser divulgada em notas explicativas 
conjuntamente com a memória de
cálculo para os registros efetuados; (Relatório sobre as Contas de Governo
Exercício de 2020, páginas 225/235 e 291/292).

Determinação reincidente 
(análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”

As informações serão 
ajustadas no fechamento do 
exercício de 2021, com o 
envio da informações pela 
SRC para a SCG.

ECONOMIA – 
Subsecretária da Receita 

Estadual 
(Superintendência de 

Recuperação de 
Créditos).

Superintendência 
Contábil (GEAEC)

mario.bacelar@goias.gov.br

Em razão do apontamento sobre a divergência de conciliação e inobservância aos 
procedimentos de registro dos Depósitos Judiciais, concluir, em conjunto com o 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, os levantamentos e estudos necessários 
para a correta identificação e conciliação dos valores utilizados a título de Depósitos 
Judiciais, bem como a completa identificação do objeto das lides e a constituição do 
Fundo de Reserva, em especial aos recursos de depósitos judiciais que se referem 
aos processos onde o Estado não é parte, em atenção às instruções contidas no IPC 
15 – Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, da STN; (Relatório sobre as Contas de 
Governo Exercício de 2020, páginas 248/253 e 288).

Determinação reincidente 
(análise como “Determinação 

não atendida”

Aguardando informações dos 
bancos e reuniões com o 
TJGO.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
– TJGO E ECONOMIA 

(Gabinete e Subs. 
Tesouro Estadual).
Superintendência 

Contábil (GEINC em 
conjunto com a 

GEAEC)

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goias.gov.br  agosto de 
2021

Em razão do apontamento sobre a inobservância dos prazos-limite estipulados no 
Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, concluir a implantação dos procedimentos previstos 
no PIPCP, aprovado pela Portaria STN nº 548/2015; Relatório sobre as Contas de 

Governo Exercício de 2020, páginas 253/256 e 288).

5 Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
das obrigações por 
competência decorrentes de 
benefícios a empregados.

Pendente agendar reunião 
com a Subsecretaria de 
Gestão de Pessoas da SEAD

SEAD/ECONOMIA 
(GEAEC)

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goia
s.gov.br

agosto de 
2021

6.Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
das provisões por
competência

Elaborando nota técnica pela 
Contabilidade

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goia
s.gov.br

agosto de 
2021

8. Reconhecimento, 
mensuração e
evidenciação dos bens 
móveis e
imóveis; respectiva 
depreciação,
amortização ou exaustão; 
reavaliação
e redução ao valor 
recuperável (exceto
bens do patrimônio cultural e 
de
infraestrutura).

Realizamos diversas 
reuniões de alinhamento com 
a SUPAT/SEAD e estamos 
aguardando a elaboração de 
uma nota técnica conjunta 
apresentando as ações e 
cronograma.

SEAD
CONOMIA (GEAEC - 

Edileni)

Rogerio Bernardes 
Carneiro

rogerio.carneiro@goias.gov.briniciado em 
2019

mailto:aubirlan.vitoi@goias.gov.br
mailto:mario.bacelar@goias.gov.br
mailto:ricardo.rezende@goias.gov.br
mailto:rogerio.carneiro@goias.gov.br
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Secretaria de Estado da Economia Emissão: 03/02/2022-16:05:55

PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020
Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

4

Aubirlan Borges Vitoi

Em razão do apontamento sobre a inobservância dos prazos-limite estipulados no 
Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, concluir a implantação dos procedimentos previstos 
no PIPCP, aprovado pela Portaria STN nº 548/2015; Relatório sobre as Contas de 

Governo Exercício de 2020, páginas 253/256 e 288).

9. Reconhecimento, 

mensuração e
evidenciação das obrigações 

por
competência decorrentes de
empréstimos, financiamentos 

e
dívidas contratuais e 

mobiliárias.

Elaborando nota técnica pela 
Contabilidade

ECONOMIA (Dívida 
Pública) (GEINC com o 

apoio da GEAEC)

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goia
s.gov.br

agosto de 
2021

10. Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
dos investimentos 
permanentes, e respetivos 
ajustes para perdas e 
redução ao valor
recuperável.

Realizamos diversas 
reuniões de alinhamento com 
a SUPAT/SEAD e estamos 
aguardando a elaboração de 
uma nota técnica conjunta 
apresentando as ações e 
cronograma.

SEAD / ECONOMIA 
(GEAEC - Leila com 
Rogério das estatais)

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goias.gov.br

11. Reconhecimento, 
mensuração e
evidenciação dos créditos 
oriundos de
receitas tributárias e de 
contribuições
(exceto créditos 
previdenciários), bem
como dos respectivos 
encargos, multas,
ajustes para perdas e registro 
de
obrigações relacionadas à 
repartição de
receitas.

202100004042316 - 
Memorando para a 
SUBSECRETARIA DA 
RECEITA ESTADUAL sobre o 
Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
dos créditos oriundos de 
receitas tributárias e de 
contribuições, item 1 da 
Portaria STN nº 548, de 24 
de setembro de 2015.

Subsecretária da Receita 
Estadual e 

Superintendência 
Contábil - GEINC 

aubirlan.vitoi@goias.gov.bragosto de 
2021

13. Reconhecimento, 
mensuração e evidenciação 
de softwares, marcas,
patentes, licenças e 
congêneres, classificados 
como intangíveis e eventuais 
amortização, reavaliação e 
redução ao valor recuperável.

Realizamos diversas 
reuniões de alinhamento com 
a SUPAT/SEAD e estamos 
aguardando a elaboração de 
uma nota técnica conjunta 
apresentando as ações e 
cronograma.

SEAD / ECONOMIA 
(GEAEC - Edileni)

Rogerio Bernardes 
Carneiro

rogerio.carneiro@goias.gov.br

mailto:ricardo.rezende@goias.gov.br
mailto:aubirlan.vitoi@goias.gov.br
mailto:rogerio.carneiro@goias.gov.br
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a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

5

6 julho de 2021

b) Recomendações ao Governo do Estado de Goiás:

1 Recomendação nova Rafael Lisita Júnior julho de 2021

2 Recomendação nova ECONOMIA (Gabinete)

Em razão do apontamento sobre o elevado percentual de pagamentos realizados 
com indícios de quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos – OCP, adotar 
medidas cabíveis para o cumprimento efetivo da regulamentação trazida pelo 
Decreto nº 9.561/2019 e suas alterações, promovendo total transparência dos 
pagamentos realizados fora da OCP; (Relatório sobre as Contas de Governo 
Exercício de 2020, páginas 258/269 e 289). Determinação reincidente 

(análise como “Determinação 
parcialmente atendida”

Demandas de ajustes, 
conforme solicitação do TCE, 
descritos na Nota Técnica nº 
5/2021 - GESOF

ECONOMIA – 
Subsecretaria de 
Planejamento e 

Orçamento 
(Superintendência de 

Orçamento e Despesa) e 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).

Marco Antônio 
Fernandes Filho

marco.fernandes@goias.gov.bragosto de 
2021

Em razão do não atendimento de determinação anterior, criar contas de controle 
detalhadas dentro de Obrigações por Competência para o registro em conta 
específica dos fatos contábeis: despesas sem prévio empenho do exercício; 
despesas sem prévio empenho dos exercícios anteriores; provisões e/ou outros; 
(Relatório sobre as Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 155/157 e 
277/278).

Determinação reincidente 
(análise como “Determinação 

não atendida”

PCASP ajustado conforme 
solicitações do TCE-GO, na 
inscrição de 2021, os 
registros serão evidenciados 
conforme solicitado 
(ATENDIDO)

ECONOMIA – 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Contábil - GEINC com 
apoio da GEAEC).

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goia
s.gov.br

Em razão do apontamento sobre o Excesso de Arrecadação, adequar a metodologia 
de cálculo para a apuração do excesso de arrecadação, avaliando-o pela totalidade 
de recursos previstos para o exercício, na respectiva fonte, e não de forma parcial 
como na atual sistemática de apuração; (Relatório sobre as Contas de Governo 
Exercício de 2020, páginas 78/82)

Ajustes realizados no SIOFI e 
SCG para atender ao TCE-
GO. Desenvolvendo 
metodologia de excesso de 
arrecadação por tendência, 
conforme informado na NT.

ECONOMIA – 
Subsecretaria de 
Planejamento e 

Orçamento 
(Superintendência de 

Orçamento e Despesa) e 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).
Superintendência 
Contábil (GEINC)

rafael.lisita@goias.gov.br

Em razão do apontamento sobre o cálculo da Receita Corrente Líquida – RCL, 
excluir da base de cálculo as receitas de serviços do Ipasgo, uma vez que tais 
receitas não pertencem ao Estado, ou promover estudos para alteração do modelo 
de gestão de saúde dos servidores; (Relatório sobre as Contas de Governo 
Exercício de 2020, páginas 106/109)

ECONOMIA (Gabinete)

Superintendência 
Contábil - Somente 

internamente (GECOP e 
GEINC) .

Francisco Sérvulo Freire 
Nogueira

servulo.nogueira@goias.gov.br

mailto:marco.fernandes@goias.gov.br
mailto:rafael.lisita@goias.gov.br
mailto:servulo.nogueira@goias.gov.br
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a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

3

4 Aubirlan Borges Vitoi

5

6

Em razão do não atendimento de recomendação anterior, rever a sistemática de 
operacionalização da CUTE, principalmente no que tange ao registro das 
disponibilidades individualizadas dos órgãos e entidades integrantes do Sistema 
Conta Única, de modo a garantir que em seus respectivos demonstrativos contábeis 
e posteriores prestações de contas, a disponibilidade de caixa seja apresentada de 
maneira transparente, fidedigna, compreensível e verificável; (Relatório sobre as 
Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 164/167)

Recomendação 
reincidente (Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”

ECONOMIA – Subsecretaria 
do Tesouro Estadual 
(Superintendência 
Financeira).

ECONOMIA – 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).
Superintendência 
Contábil (GEAEC)

Marco Tulio Pereira De 
Campos

marco.campos@goias.gov.br

Em razão do apontamento sobre a intempestividade da contabilização da renúncia 
de receitas, envidar esforços junto à Tecnologia da Informação do Poder Executivo 
para que seja possível a contabilização da Renúncia de Receitas no Estado 
mensalmente, de acordo com item 4.5 do MCASP; (Relatório sobre as Contas de 
Governo Exercício de 2020, páginas 169/179 e 284)

Recomendação 
reincidente (Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”

ECONOMIA – Subsecretária 
da Receita Estadual.

ECONOMIA – 
Subsecretária da Receita 

Estadual.
(GEINC)

aubirlan.vitoi@goias.gov.bragosto de 
2021

Em razão do apontamento sobre a parcial observância do art. 168 da Constituição 
Federal, do art. 110 e 112-A da Constituição Estadual e do art. 33 da Lei nº 
20.539/2019, promover regulamentação de repasse dos duodécimos aos Poderes, 
em cumprimento aos mandamentos legais e constitucionais; (Relatório sobre as 
Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 188/192 e 292)

Recomendação 
reincidente (Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”

ECONOMIA – Subsecretaria 
do Tesouro Estadual 
(Superintendência 
Financeira).

ECONOMIA – 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).

Marco Túlio Pereira de 
Campos

marco.campos@goias.gov.br

Em razão do apontamento sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, 
acompanhar a distribuição dos recursos do Fundeb, nos termos da Lei nº 
14.113/2020, haja vista a necessidade de os beneficiários obedecerem a critérios 
legais, como ausência de finalidade lucrativa e exigência de convênio prévio com o 
poder público, dentre outros; (Relatório sobre as Contas de Governo Exercício de 
2020, páginas 197/202).

Recomendação 
reincidente (Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”

EDUCAÇÃO e ECONOMIA 
(Subsecretaria do Tesouro 
Estadual – Sup. Financeira).

EDUCAÇÃO e 
ECONOMIA 

(Subsecretaria do 
Tesouro Estadual – Sup. 

Financeira).
Superintendência 
Contábil (GECOP / 

Bianca)

Ricardo Borges de 
Rezende

ricardo.rezende@goia
s.gov.br

mailto:marco.campos@goias.gov.br
mailto:aubirlan.vitoi@goias.gov.br
mailto:marco.campos@goias.gov.br
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020
Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

7

8

1 ver Poderes

Em razão do apontamento sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos - OCP, 
adequar o Sistema de Elaboração e Execução Orçamentária e Financeira – Siofi-Net 
do Estado de Goiás para que, além do campo textual de livre preenchimento já 
existente, seja implementado campo objetivo contendo as razões relevantes 
previstas no Decreto nº 9.561/2019 para ocorrência de pagamentos fora da OCP 
quando da solicitação do Cronograma Mensal de Desembolso Financeiro; (Relatório 
sobre as Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 258/269 e 289).

Determinação reincidente 
(análise como 
“Determinação 

parcialmente atendida”

Demandas de ajustes, 
conforme solicitação do TCE, 
descritos na Nota Técnica nº 
5/2021 - GESOF

ECONOMIA – 
Subsecretaria de 
Planejamento e 

Orçamento 
(Superintendência de 

Orçamento e Despesa) e 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).

Marco Antônio 
Fernandes Filho

marco.fernandes@goias.gov.bragosto de 
2021

Em razão do apontamento sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos – OCP, 
revisar a compatibilidade do texto do Decreto nº 9.561/2019 com seu respectivo 
Anexo II, uma vez que estes instrumentos apresentam indícios de inconformidade 
entre si; (Relatório sobre as Contas de Governo Exercício de 2020, páginas 188/192 
e 292)

Recomendação 
reincidente (Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”

Demandas de ajustes, 
conforme solicitação do TCE, 
descritos na Nota Técnica nº 
5/2021 - GESOF

ECONOMIA – 
Subsecretaria de 
Planejamento e 

Orçamento 
(Superintendência de 

Orçamento e Despesa) e 
Subsecretaria do Tesouro 

Estadual 
(Superintendência 

Financeira).

Marco Antônio 
Fernandes Filho

marco.fernandes@goias.gov.bragosto de 
2021

c) Recomendação aos Poderes e Órgãos Autônomos:

Em razão do apontamento sobre o registro do Imobilizado, finalizar o inventário dos 
bens imóveis sob sua respectiva responsabilidade, bem como concluir o processo 
completo de mensuração (reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, 
amortização e exaustão) dos bens móveis e imóveis, de acordo com os institutos 
legais e normativos pertinentes, com vistas a garantir aspectos relevantes das 
demonstrações contábeis e da gestão patrimonial dos bens do Estado, como a 
transparência, qualidade, fidedignidade e verificabilidade das informações 
apresentadas na prestação das contas anuais e aos seus usuários; (Item 6.1.1.3 
Imobilizado do Relatório Técnico, PG 146/148 e 293).

Recomendação reincidente 
(Análise como 

“Recomendação 
parcialmente atendida”

Superintendência Central 
de Patrimônio (SEAD)

Rogerio Bernardes 
Carneiro

rogerio.carneiro@goias.gov.br

d) Recomendação ao Governo do Estado de Goiás, aos demais Poderes
e Órgãos Autônomos:

mailto:marco.fernandes@goias.gov.br
mailto:marco.fernandes@goias.gov.br
mailto:rogerio.carneiro@goias.gov.br
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020
Processo 202111867001159/ 202100004073493

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Item Descrição Informação Ações a Realizar Área Responsável Responsável Data InicialE-mail do 
Responsável

1 Ver GoiasPrev

Realizar estudos visando a alteração da legislação previdenciária de Goiás, de 
maneira a contemplar o conteúdo do Termo de Cooperação Técnica n° 03/2016, em 
especial, autorização para que os passivos devidos aos inativos e pensionistas, 
reconhecidos por decisão judicial e administrativa, sejam suportados pelos 
orçamentos dos respectivos Poderes e Órgãos Autônomos, observado o que dispõe 
o art. 19, § 1º, incisos IV e VI da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, em consonância com a LCE nº 66/2009, EC nº 65/2019, LCE nº 161/2020 e Lei 
Ordinária Estadual nº 20.850/2020. (Relatório sobre as Contas de Governo 
Exercício de 2020, páginas 146/148 e 293)

Recomendação reincidente 
(Análise como 
“Recomendação 
parcialmente atendida”

ECONOMIA, GOIASPREV E 
DEMAIS PODERES E 

ÓRGÃOS AUTÔNOMOS.
(Superintendência Contábil 

- GECOP)
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

12/31/2021

12/31/2021

12/31/2021

12/31/2021

12/31/2021

Nota Técnica 
nº: 16/2021 - 
SCG e Nota 
Técnica nº: 

1/2021 - GEAR

Nota 
Técnica nº: 

4/2021 - SRC

Nota técnica nº 
02/2021

Nota Técnica 
nº 14/2021 - 

SCG

Nota Técnica 
nº 14/2021 - 

SCG

conforme cronograma 
da SEAD

Nota Técnica 
nº 14/2021 - 

SCG
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

12/31/2021

12/31/2021

12/31/2021

12/31/2021

Nota Técnica 
nº 14/2021 - 

SCG

Nota Técnica 
nº 14/2021 - 

SCG

Nota Técnica 
nº 14/2021 - 

SCG

Nota Técnica 
nº 14/2021 - 

SCG
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

12/31/2021

12/31/2021

b) Recomendações ao Governo do Estado de Goiás:

julho de 2021

sem previsão

Nota Técnica 
nº  5/2021 - 

GESOF

Nota Técnica 
nº 11/2021 - 

SCG

Nota Técnica 
nº  6/2021 - 

GESOF

Em estudos 
pelo Gabinete 
da Secretaria 
da Economia
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

sem previsão

12/31/2021

sem previsão

Nota 
Técnica nº: 
27/2021 - 

GPFIN

* 31/12/2021:  
contabilização mensal 

das renúncias: 1) 
Crédito Outorgado e 
parcela financiada 

FOMENTAR/PRODUZI
R; e 2) Extinção de 
crédito tributário por 
anistia ou remissão

*01/07/2022: 
contabilização mensal 
da isenção e redução 

da base de cálculo
* 01/03/2022: 

contabilização mensal 
do IPVA

* 01/07/2022: 
contabilização mensal 

do ITCD

Nota 
Técnica nº: 

1/2021 - SRE

Nota 
Técnica nº: 

8/2021 - GPFIN

Nota Técnica 
nº: 5/2021 - 
PROCSET 

(202100004096
526)
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

12/31/2021

12/31/2021

Nota Técnica 
nº  5/2021 - 

GESOF

Nota Técnica 
nº  5/2021 - 

GESOF

responsabilida
de dos 

Poderes
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PLANO DE AÇÃO DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO PARECER PRÉVIO DO TCE SOBRE AS CONTAS DO GOVERNO DE 2020

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

Data Final Observação

Processo 
2021000041022
55, DESPACHO 
Nº 6524/2021 - 

GAB, 
informando 

providências.



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Assunto: Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás
– Contas Anuais do Governador de 2020.

DESPACHO Nº 18/2022 - SCG- 15698

Trata-se do Ofício nº 1170/2021 - CGE (000022224506), de 21 de
julho de 2021, enviado pela Controladoria-Geral do Estado, o qual solicita providências
quanto ao encaminhamento de plano de ação detalhado com as atividades que serão
desenvolvidas para o cumprimento das aludidas determinações/recomendações,
identificando os respectivos responsáveis e o prazo para conclusão de cada uma das
providências a serem realizadas.

 

Conforme solicitado pela Controladoria-Geral do Estado,
encaminhamos o Plano de Ação elaborado e atualizado por esta Secretaria, conforme
anexo (000027224213). Na oportunidade, informamos que as Notas Técnicas
indicadas no Plano de Ação, estão no processo 202100004073493, submetidas ao
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, em reuniões técnicas para alinhamento dos
procedimentos adotados e cronogramas sugeridos para o atendimento às
Determinações e Recomendações daquela Corte de Contas.

 

Retornem-se os autos à Gerência da Secretaria-Geral, para as
devidas providências.

 

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por SELENE PERES PERES NUNES, Subsecretário
(a), em 03/02/2022, às 18:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BORGES DE REZENDE,
Superintendente, em 04/02/2022, às 17:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027224437 e o código CRC 22E7F340.

 

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL
Av. Vereador José Monteiro, nº. 2233, NAO CADASTRADO - Bairro Setor Nova

Vila - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62) 3269-2340.
 

Referência:
Processo nº 202111867001159 SEI 000027224437

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000027224437&crc=22E7F340


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

Ofício nº 1801/2022 - ECONOMIA
 

GOIÂNIA, 08 de fevereiro de 2022.
 

Ao Exmo. Sr.
HENRIQUE MORAES ZILLER   
Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado
Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Rua 82, nº 400, 3º Andar, Setor Sul
CEP 74015-908 - Goiânia - GO.
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 1973/2021-CGE
 

Senhor Secretário-Chefe, 

 

Ao cumprimentá-lo, reporto-me ao Ofício nº 1973/2021 – CGE (000025862963), de 08
de dezembro de 2021, no qual solicita informações acerca do andamento da implementação das ações
previstas no Plano de Ação (000023150680), formulado por esta Secretaria em atendimento
às determinações e recomendações encaminhadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE),
conforme trecho do Parecer Prévio (000022224671), favorável à aprovação das Contas do Governador
relativas ao exercício de 2020.

 

Ao fazê-lo, em resposta, encaminho-lhe o Despacho nº 18/2022-SCG (000027224437),
da Superintendência Contábil e documento anexo (000027224213), com as informações prestadas pela
respectiva Unidade, em atendimento ao solicitado no expediente em epígrafe.

 

Atenciosamente,

 

 

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT 
Secretária de Estado da Economia

 

 

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT, Secretário (a) de Estado, em 08/02/2022, às 17:46, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site



http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027356161 e o código CRC 72E756F0.

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA

AV. VEREADOR JOSÉ MONTEIRO - SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIÂNIA -
GO -  (62)3269-2501 / 2502

 

Referência: Processo nº 202111867001159 SEI 000027356161

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000027356161&crc=72E756F0


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE
 
 

PROCESSO: 202111867001159

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ASSUNTO: Resposta ao Ofício nº 1973/2021-CGE

 

DESPACHO Nº 261/2022 - GAB

 

Trata-se do Ofício 1801/22 - ECONOMIA (000027356161) pelo qual a
Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA, em resposta ao Ofício 1973/21 -
CGE (000025862963) apresenta informações acerca do do andamento da
implementação das ações previstas no Plano de Ação (000023150680) em
atendimento às determinações e recomendações encaminhadas pelo Tribunal de
Contas do Estado de Goiás - TCE. Para tanto, a Secretaria de Economia encaminha
Despacho 18/22 - SCG (000027224437) e documento anexo (000027224213) com
as respectivas informações.

Assim, encaminhe-se à Superintendência de Auditoria para
conhecimento e providências de sua competência.

 

GABINETE DO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, do
(a) CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) 09 dia(s) do mês de fevereiro de
2022.

Documento assinado eletronicamente por BRUNA TOLEDO PIZA DE CARVALHO
MAGACHO, Chefe de Gabinete, em 15/02/2022, às 19:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027402212 e o código CRC EBCE7115.

 
GABINETE DO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

RUA 82 400, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3º ANDAR - Bairro
SETOR SUL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (62)2320-1535.

 

Referência:
Processo nº 202111867001159 SEI 000027402212

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000027402212&crc=EBCE7115


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADAÇÃO

Nota Técnica nº: 1/2021 - GEAR- 15960

ASSUNTO: PARECER PRÉVIO DAS CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS – EXERCÍCIO 2020 –
Determinação (1): Em razão do apontamento sobre a des�nação de receita de impostos para os municípios e para o Fundeb,
finalizar, em 2021, a auditoria na arrecadação e distribuição de tributos do Estado, apresentar os resultados ao TCE/GO e
monitorar,  junto  ao  Banco  Centralizador,  a  regra  de  negócio  para  as  transferências,  a  fim  de  se  corrigirem  eventuais
distorções na sistemá�ca de distribuição destes recursos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A presente Nota Técnica tem por obje�vo apresentar as medidas adotadas pelo Governo do Estado de Goiás, visando
ao atendimento da Determinação n° 1 do Parecer Prévio das Contas do Governador do Estado de Goiás – exercício
2020, emi�do pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:

1) “Em razão do apontamento sobre a des�nação de receita de impostos para os municípios e
para o  Fundeb,  finalizar,  em 2021,  a  auditoria  na arrecadação e  distribuição de tributos  do
Estado, apresentar os resultados ao TCE/GO e monitorar, junto ao Banco Centralizador, a regra
de negócio para as transferências, a fim de se corrigirem eventuais distorções na sistemá�ca de
distribuição destes recursos”; (PARECER PRÉVIO DAS CONTAS DO GOVERNADOR – EXERCÍCIO
2020 – Página 03).

CONTEXTUALIZAÇÃO DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL

2. Em complementação ao informado na Nota Técnica n° 12/2021 – SCG – 15698, vimos acrescentar as seguintes
informações nos itens abaixo elencados:

3. Os Bancos Arrecadadores repassam ao Banco Centralizador, todo dia ú�l, o numerário arrecadado no dia ú�l
anterior, por meio de Transferência Eletrônica Disponível – TED, no Sistema de Transferência de Reservas do
catálogo do Banco Central, na modalidade de mensagem STR0020, u�lizada para a transferência de recursos de
tributos estaduais entre ins�tuições financeiras. Para emi�r as STR’s os Bancos Arrecadadores decodificam as
regras de distribuição das receitas a par�r da leitura dos códigos de barras dos documentos de arrecadação
DARE,  GNRE  e  DAS  auten�cados  em  suas  respec�vas  redes  bancárias,  u�lizando  as  regras  de  arrecadação
específicas  de  cada  receita  e/ou  órgão,  conforme  descrito  no  Manual  de  Repasse  Financeiro  do  Órgão
Arrecadador para o Órgão Centralizador, o qual está sob a gestão da Gerência de Controle da Arrecadação –
GEAR da Subsecretaria da Receita Estadual da Secretaria da Economia.

5. A Secretaria de Economia, através da Subsecretaria da Receita Estadual, é responsável pelo sistema oficial de
arrecadação das receitas públicas do Poder Execu�vo do Estado de Goiás, sendo que até novembro de 2020
coexis�am  dois  sistemas  oficiais  de  arrecadação:  SARE  e  ARR.  Embora  a  Lei  Complementar  n°  121/2015
determine  no  parágrafo  único  do  art.  2º  que  “Toda  a  arrecadação  da  administração  direta,  autárquica  e
fundacional  do  Estado  de  Goiás  será  realizada  por  meio  de  Documento  de  Arrecadação  Estadual  (DARE)”
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ressaltamos que existem atualmente duas exceções vigorando no Estado de Goiás, a saber: a) o ICMS também é
arrecadado por meio da Guia Nacional de Tributos Estaduais – GNRE e do Documento de Arrecadação do Simples
Nacional - DAS; b) o Adicional de ICMS também é arrecadado por meio de GNRE pelos contribuintes de outras
unidades  da  federação.  O  Sistema  de  Arrecadação  envia,  diariamente,  ao  Sistema  de  Contabilidade  –
SCG, arquivos contendo as informações de todos os documentos de arrecadação que foram auten�cados na
Rede Bancária conveniada com o Estado, sendo que até o mês de novembro de 2020 essa tarefa era executada
pelo SARE e a par�r de dezembro de 2020 passou a ser efetuada pelo ARR.

6. Todo dia ú�l,  o Banco Centralizador envia à Secretaria de Economia o arquivo CRA, elaborado conforme o
manual Layout do Comprovante de Repasse da Arrecadação – CRA, informando todas as STR's recebidas dos
Bancos Arrecadadores no dia ú�l anterior e como elas foram repar�das, sendo que esse arquivo é processado
tanto pelos Sistemas de Arrecadação SARE e ARR quanto pelo Sistema de Contabilidade – SCG.

3. Além das STR's, as quais são enviadas apenas para o Banco Centralizador, os Bancos Arrecadadores devem enviar para
a Secretaria da Economia os arquivos consolidados contendo todos os códigos de barras de documentos arrecadados,
correspondentes às STR’s emi�das. A Caixa Econômica Federal - CEF, além de Banco Centralizador também atua como
Banco Arrecadador, portanto também deve enviar para a Secretaria da Economia os arquivos consolidados contendo
os documentos arrecadados em sua rede bancária própria. E quanto aos repasses financeiros correspondentes a esses
documentos arrecadados, tendo em vista que o banco não pode emi�r STR para si mesmo, o sistema da CEF faz a pré-
distribuição dos documentos arrecadados em sua rede bancária de forma a emi�r  o arquivo CRA com o mesmo
padrão u�lizado para os demais Bancos Arrecadadores.

INSTALAÇÃO DO PROCESSO DE AUDITORIA NO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO E PROCEDIMENTOS
ADOTADOS NO EXERCÍCIO 2020

4. Em complementação ao informado na Nota Técnica n° 12/2021 – SCG – 15698, vimos acrescentar as seguintes
informações nos itens abaixo elencados:

7. A equipe da Superintendência de Tecnologia da Informação -  STI  da Economia par�cipou da auditoria no
sistema de arrecadação, mediante o desenvolvimento de um sistema específico onde foram reprocessados todos
os arquivos de arrecadação (arquivos consolidados contendo todos os documentos arrecadados e arquivos CRA
contendo os respec�vos repasses financeiros e a distribuição das receitas) referentes aos exercícios de 2019 e
2020.

METODOLOGIA UTILIZADA NOS RELATÓRIOS DA AUDITORIA

5. No Sistema de Arrecadação, os pagamentos considerados em cada mês são alocados considerando uma data limite
denominada data do fechamento da arrecadação. Os documentos arrecadados e respec�vos repasses financeiros de
cada mês compõem o montante arrecadado no mesmo mês, desde que sejam enviados até a data do fechamento da
arrecadação daquele mês. Caso um documento arrecadado ou repasse financeiro chegue após esta data, não mais
será computado na arrecadação do mês original,  em função do mesmo já ter sido fechado tanto no Sistema da
Arrecadação quanto no Sistema da Contabilidade. O documento ou repasse, neste caso, fará parte do montante da
arrecadação do mês em que for efe�vamente enviado pelo Banco Arrecadador e a data a ser considerada será a data
do registro desta receita no Sistema de Arrecadação.

6. Exemplo: DARE auten�cado no dia 31/01/2019, banco enviou o documento no dia 01/02/2019 e o repasse financeiro
no dia 10/02/2019, ou seja, depois que a arrecadação de janeiro/2019 já estava fechada. O documento foi computado
no mês de janeiro/2019 e o repasse financeiro em fevereiro/2019.

7. A metodologia considerada nos relatórios de auditoria da arrecadação desenvolvidos pela STI levou em consideração
a data de fechamento de cada mês. Os relatórios foram elaborados a par�r dos pagamentos registrados no Sistema de
Arrecadação SARE, enviados pelos Bancos Arrecadadores nos arquivos consolidados e a par�r dos repasses financeiros
(STR’s), informados pelo Banco Centralizador nos arquivos CRA.
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8. A par�r da leitura dos códigos de barras desses pagamentos foram aplicadas as regras de arrecadação definidas no
Manual de Repasse Financeiro Goiás – Versão 4.1.8, conforme quadro abaixo. Uma vez aplicadas essas regras, os
dados foram agrupados por Banco Arrecadador e por receita, possibilitando assim simular o valor correto das STR’s
que deveriam ser enviadas pelos Bancos Arrecadadores. Depois foi feita a leitura dos arquivos CRA enviados pelo
Banco  Centralizador  contendo  as  STR’s  efe�vamente  enviadas  pelos  Bancos  Arrecadadores.  Por  fim,  foi  feita  a
comparação entre os dados ob�dos a par�r dos arquivos CRA e a simulação dos valores corretos das STR’s, gerando o
relatório compara�vo do que foi efe�vamente distribuído (Valor extraído do CRA enviado pela Caixa) e o que deveria
ter  sido distribuído (Valor  Receita  conforme Manual  de Arrecadação),  conforme Relatório  Final  da  Auditoria  da
Arrecadação 2019 e Relatório Final da Auditoria da Arrecadação 2020 (eventos SEI 000022491374 e 000022491376).

EXPLICAÇÃO DO FLOAT BANCÁRIO DO ICMS SIMPLES NACIONAL E DIFERENÇAS DE ICMS NA VIRADA
DE EXERCÍCIO

9. A arrecadação do ICMS Simples Nacional segue um procedimento diferenciado das demais receitas.  Esse ICMS é
arrecadado por meio de um documento denominado DAS e sua administração é feita pelo Governo Federal. O Banco
do  Brasil  é  o  responsável  pela  centralização  e  envio  das  parcelas  devidas  aos  Estados.  Existem,  portanto,  duas
centralizações dos documentos do ICMS Simples Nacional:  a primeira efetuada pelo Banco do Brasil  e a segunda
efetuada pela Caixa Econômica Federal, em função de ser o banco centralizador do Estado de Goiás.

10. O ingresso dos documentos e repasses do ICMS Simples Nacional  chega com um float D+2 em função das duas
centralizações, enquanto os demais documentos e repasses arrecadados possuem um float D+1. O repasse do ICMS
Simples Nacional chega diariamente no CRA enviado pela Caixa Econômica Federal, juntamente com todos os repasses
dos  demais  tributos,  porém  com  uma  diferença  na  data  em  relação  aos  demais  que  seguem  o  float  D+1.  Os
pagamentos do ICMS Simples Nacional chegam diariamente por remessas de arquivos chamados de DAF607. Cada
DAF607 vem em uma remessa. A soma das remessas diárias corresponde ao valor da TED repassado pelo Banco do
Brasil à Caixa Econômica Federal. O DAF607 é composto por vários DAS, que podem ter sido pagos em dias diferentes.
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A data da remessa é definida em um campo do DAF607 denominado data de crédito. O repasse no CRA vem com um
valor acumulado de várias TED’s do ICMS Simples Nacional e a data constante nesta linha é preenchida com a do dia
em que chega o arquivo CRA. A única linha no CRA que possui a data com esta regra é a do repasse do ICMS Simples
Nacional. Toda vez que existe um feriado bancário e o banco atrasa o repasse do ICMS Simples Nacional em um dia a
mais  ocorre  uma  divergência  entre  os  arquivos  de  pagamentos  do  ICMS  Simples  Nacional  com  os  respec�vos
repasses, em função do sistema de arrecadação estar parametrizado para considerar a data de pagamento como
sendo a data das remessas dos arquivos DAF607. Portanto, quando existe um feriado existe um problema de não
coincidência entre as datas de pagamentos e repasses do ICMS Simples Nacional. Os feriados bancários de 31/12 e
01/01 provocam uma alocação dos documentos e repasses em exercícios diferentes. As arrecadações destes meses
são fechadas com a indicação destas diferenças nos respec�vos relatórios de fechamento da arrecadação.

11. O fechamento da arrecadação de dezembro de 2020 foi feito no novo sistema de arrecadação (ARR) e esse ajuste foi
efetuado previamente. Na auditoria dos anos de 2019 e 2020 os dados foram ob�dos pelo sistema an�go (SARE) e
�veram  que  sofrer  ajustes  dos  documentos  do  úl�mo  dia  de  dezembro,  alocando-os  no  mês  de  janeiro  para
corresponderem aos respec�vos repasses, seguindo a metodologia u�lizada na contabilização destes documentos.

PRINCIPAIS ACHADOS DA AUDITORIA NO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO

12.  Conforme mencionado no item 11 da Nota Técnica n° 12/2021 – SCG – 15698, foram constatadas duas situações
após os levantamentos da auditoria do Sistema de Arrecadação:

a) A primeira situação se refere à troca dos códigos orçamentários que o SARE efetuava na hora de gerar o
arquivo de arrecadação a ser enviado ao Sistema de Contabilidade – SCG, com erro na informação do código de
Natureza de Receita. Conforme o Relatório de Divergências de Códigos Orçamentários 2019 e 2020 (evento SEI
000022491408), os DARES de Auto de Infração e de Parcelamento contendo Multa de Ação Fiscal de ICMS e
Multa de Ação Fiscal de ITCD eram gerados pelo ARR com os códigos corretos, mas na montagem do arquivo de
arrecadação a ser enviado ao SCG o SARE trocava esses códigos, o que ocasionou o registro dessas receitas
exclusivas como receitas de tributos e, consequentemente, o valor total de ICMS e de ITCD ficaram a maior no
Sistema SCG;

b) A segunda situação constatada se refere ao erro na geração das STR’s, de ITCD e de Receitas Exclusivas (Multa
Ação Fiscal de ITCD) por parte dos Bancos Arrecadadores Itaú, SICREDI e BANCOOB. Devido a problemas de
parametrização das Regras de ITCD con�das no Manual de Repasse Financeiro do Órgão Arrecadador para o
Órgão Centralizador, em seus respec�vos sistemas, cada um desses três bancos cometeu um erro diferente ao
decodificar os códigos de barras de DARES contendo ITCD, o que ocasionou repasses de ITCD a maior no caso do
Itaú e a menor no caso do SICREDI e do BANCOOB.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

13. Em complementação ao informado na Nota Técnica n° 12/2021 – SCG – 15698, vimos acrescentar as seguintes
informações nos itens abaixo elencados:

14. Diante do exposto e dos achados da auditoria realizada, foram adotadas as seguintes medidas/providências:

a) o novo sistema ARR passou a enviar as informações de arrecadação para o sistema SCG a par�r do mês de
dezembro de 2020;

b) foi incluída no cronograma da Superintendência de Tecnologia da Informação - STI da Economia a criação de
uma funcionalidade no ARR que permita conferir se os bancos estão gerando as STR's conforme o Manual de
Repasse  Financeiro,  portanto,  por  enquanto  o  monitoramento dos  bancos  está  sendo efetuado através  dos
relatórios gerados no sistema desenvolvido para a auditoria, descrito no item 4 da Nota Técnica nº: 01/2021 -
GEAR;

c) foram emi�das pela Gerência de Controle da Arrecadação - GEAR as no�ficações de n° 07/2021, 08/2021 e
09/2021,  conforme  eventos  SEI  nº  000022491417,  000022491444  e  000022491423,  para  os  Bancos  que
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cometeram erros no envio das STR’s de 2019 e 2020 solicitando a correção em seus respec�vos sistemas da
parametrização das Regras do ITCD do convênio 0008, conforme a versão 4.1.9 do Manual de Repasse Financeiro,
de forma a ler os códigos de barras dessas regras e gerar as respec�vas STR’s corretamente.

À consideração superior,

Vanice de Holanda Freitas

Gerente de Controle da Arrecadação

Glaucus Moreira Nascimento e Silva

Superintendente de Informações Fiscais

De acordo. Encaminhe-se à Controladoria-Geral do Estado e ao relator das Contas de Governo de 2021 do Tribunal de Contas
do Estado.

Aubirlan Borges Vitoi

Subsecretário da Receita Estadual

GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADAÇÃO, em GOIANIA - GO, aos 02 dias do mês de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por VANICE DE HOLANDA FREITAS, Gerente, em 02/08/2021, às 21:38,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GLAUCUS MOREIRA NASCIMENTO E SILVA, Superintendente, em
03/08/2021, às 10:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por AUBIRLAN BORGES VITOI, Subsecretário (a), em 12/08/2021, às 15:41,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 000022491360 e o código CRC BC493ECC.

GERÊNCIA DE CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO , Nº 2233, COMPLEXO FAZENDARIO BLOCO A - Bairro SETOR NOVA VILA -

GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2000.

Referência: Processo nº 202100004073493 SEI 000022491360
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL

Nota Técnica nº: 16/2021 - SCG- 15698

ASSUNTO: PARECER PRÉVIO DAS CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS -
EXERCÍCIO  2020  -  Determinação  (1):  Em  razão  do  apontamento  sobre  a  des�nação  de  receita  de
impostos  para  os  municípios  e  para  o  Fundeb,  finalizar,  em  2021,  a  auditoria  na  arrecadação  e
distribuição de tributos do Estado, apresentar os resultados ao TCE/GO e monitorar, junto ao Banco
Centralizador, a regra de negócio para as transferências, a fim de se corrigirem eventuais distorções na
sistemá�ca de distribuição destes recursos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A presente Nota Técnica tem por obje�vo, apresentar as medidas adotadas, pelo Governo do Estado de
Goiás, visando ao atendimento da Determinação nº 1, do Parecer Prévio das Contas do Governador do
exercício de 2020, emi�do pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

a) Determinações ao Governo do Estado de Goiás:
1) " Em razão do apontamento sobre a des�nação de receita de impostos
para os municípios e para o Fundeb, finalizar,  em 2021, a auditoria na
arrecadação e distribuição de tributos do Estado, apresentar os resultados
ao TCE/GO e monitorar, junto ao Banco Centralizador, a regra de negócio
para  as  transferências,  a  fim  de  se  corrigirem  eventuais  distorções  na
sistemá�ca  de  distribuição  destes  recursos";  (PARECER  PRÉVIO  DAS
CONTAS ANUAIS DO GOVERNADOR - EXERCÍCIO 2020 – Página 03).

CONTEXTUALIZAÇÃO DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL

2. A Rede Arrecadadora do Estado de Goiás, é formada por sete bancos, conforme Quadro 1, sendo
que a Caixa Econômica Federal,  além de ser Banco Arrecadador também é o centralizador dos
repasses ao Estado de Goiás.

QUADRO 1 - BANCOS DA REDE ARRECADADORA

CÓDIGO NOME

001 BANCO DO BRASIL

033 BANCO SANTANDER

104 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

237 BRADESCO

341 BANCO ITAÚ

748 SICREDI
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756 BANCOOB

Fonte: Superintendência Contábil

3. A arrecadação das receitas públicas do Poder Execu�vo deve ser feita por meio do Documento de
Arrecadação de Receitas Estaduais  (DARE).  Assim, os bancos arrecadadores repassam ao Banco
Centralizador, diariamente, uma síntese da arrecadação do Sistema de Transferência de Remessa
(STR), informando a receita arrecadada nos DARE’s, totalizando os valores por �po de receita: ICMS,
IPVA,  ITCD  e  DEMAIS  RECEITAS.  Para  elaboração  da  síntese  da  arrecadação  do  STR,  que  é
reme�da ao Banco Centralizador,  os bancos u�lizam o Manual de Arrecadação das Receitas do
Estado  de  Goiás,  que  é  elaborado  pela  Gerência  de  Arrecadação  (GEAR),  da  Subsecretaria  da
Receita  Estadual,  da  Secretaria  de  Economia.  O  Banco Centralizador  u�liza  as  informações  das
sínteses da arrecadação do STR elaboradas pelos Bancos Arrecadadores, para realizar as repar�ções
legais dos tributos: ICMS, IPVA e ITCD. 

4. O repasse dos valores arrecadados na Rede Bancária Arrecadadora ocorre, via de regra, com Float
Bancário D+1,  que é  o  inters�cio entre a  data de arrecadação e a  data do efe�vo repasse ao
Estado.  A  receita  é  registrada  no  momento  da  arrecadação.  Contudo,  o  seu  efe�vo  ingresso
nos cofres públicos se dará não na data de auten�cação bancária, do pagamento pelo contribuinte,
mas  após  um  dia  (D+1).  Logo,  os  repasses  do  úl�mo dia  de  arrecadação  de  um  mês  sempre
chegarão no primeiro dia ú�l do mês subsequente. A distribuição das repar�ções legais, feita pelo
Banco Centralizador, observará sempre o regime de caixa (data do efe�vo repasse) e não o regime
de competência.

5. A Secretaria de Economia, através da Subsecretaria da Receita Estadual, é responsável pelo Sistema
de  Arrecadação  (ARR),  que  é  o  sistema  oficial  de  arrecadação  das  receitas  públicas  do  Poder
Execu�vo  do  Estado  de  Goiás.  O  ARR  envia  diariamente,  ao  Sistema  de  Contabilidade
(SCG), arquivos contendo as informações dos DARE’s, que foram auten�cados na Rede Bancária.
Dos arquivos, constam as informações necessárias, para registro das receitas arrecadadas, no SCG. 

6. Diariamente, o Banco Centralizador envia à Secretaria de Economia, o arquivo do Comprovante de
Recolhimento da Arrecadação (CRA), que é processado tanto pelo ARR como pelo SCG. No arquivo
do CRA, constam as informações dos repasses das receitas do Poder Execu�vo do Estado de Goiás e
também as informações das distribuições das repar�ções legais.

INSTALAÇÃO  DO  PROCESSO  DE  AUDITORIA  NO  SISTEMA  DE  ARRECADAÇÃO  E  PROCEDIMENTOS
ADOTADOS NO EXERCÍCIO 2020

7. Durante o ano de 2020, a Secretaria de Economia, através das Subsecretarias do Tesouro Estadual e
da Receita Estadual, envidou os esforços necessários no sen�do de aprimorar os controles sobre os
valores arrecadados e as distribuições provenientes das repar�ções legais,  cabendo destacar os
seguintes:
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a. alterações/correções no layout do CRA u�lizado pelo Banco Centralizador para repasse dos valores
arrecadados e distribuição das repar�ções legais;

b. implantação de auditoria de sistema/processos de arrecadação;

c. início de operação do novo ARR, em dezembro de 2020.

8. Foram realizados,  ainda,  de  forma manual,  os  repasses  ao  FUNDEB incidentes  sobre  a  receita
do ADICIONAL DE ICMS de 2%, desde 06/2020, mediante emissão de ORDEM DE PAGAMENTO. 

9. Foram implantados, de forma automa�zada, os repasses ao FUNDEB incidentes sobre a receita do
ADICIONAL DE ICMS de 2%, a par�r da arrecadação ocorrida no dia 21/08/2020, tendo o repasse da
arrecadação ocorrido em 24/08/2020 (devido ao float bancário D+1). 

10. Em 2020,  o  Estado de  Goiás  ainda  realizou  repasses  de  R$  213.311.428,42  ao  FUNDEB,  para
recomposição  de  valores  do  ano  de  2019,  sendo  R$  208.571.843,28  referentes  à  receita  do
ADICIONAL  DE  ICMS  de  2%  (OPE’s  nº  2020.1750.0117,  2020.1750.0118,  2020.1750.0119  e
2020.1750.0120),  R$ 3.629.389,96 referentes  à  receita  de ICMS (OPE nº 2020.9995.3347)  e  R$
1.110.195,18 referentes à receita de ITCD (OPE nº 2020.9995.3348).

PRINCIPAIS ACHADOS DA AUDITORIA NO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO

11. Após concluídos os levantamentos da auditoria realizada no ARR, os principais achados foram:

a. Envio de arquivos do ARR ao SCG, com erro na informação do código de Natureza de Receita. Em
algumas situações, na montagem do arquivo de arrecadação a ser enviado ao SCG, o ARR alterava o
código de receita.  Esse �po de erro direcionava receitas  exclusivas/demais  receitas  para serem
registradas como receitas de tributos. Com isso, o valor total de tributos que sofrem repar�ções
legais ficou a maior no Sistema SCG.;

b. Erro no preenchimento das sínteses da arrecadação do STR, por parte dos bancos arrecadadores.
Ao enviar a informação ao Banco Centralizador, o banco arrecadador informava com erro a origem
dos repasses, contrariando as determinações con�das no Manual de Arrecadação das Receitas do
Estado de Goiás. Esse �po de erro fazia com que o Centralizador, em alguns casos, deixasse de
distribuir as repar�ções legais (rela�vamente a repasses que eram de tributos e chegavam como se
fossem de receitas exclusivas) e, em outros casos, realizasse a distribuição das repar�ções legais
para  valores  que  não  deveriam  sofrer  repar�ções  legais  (rela�vamente  a  repasses  que  eram
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de receitas exclusivas e chegavam como se fossem tributos).

DIFERENÇAS APURADAS NA DISTRIBUIÇÃO DAS REPARTIÇÕES LEGAIS

12. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) apurou o valor de R$ 213.311.428,42, a
ser recolhido pelo Estado de Goiás ao FUNDEB, referente ao exercício de 2019, conforme O�cio nº
12.150/2020/Cosef/Cgfse/Digef/FNDE,  de  04/05/2020  (evento  nº  000023557087),  e  Portaria
interministerial nº 01/2020 (evento nº 000023557175).  Com isso, o Estado de Goiás realizou a
recomposição  do  valor  ao  FUNDEB referente  ao  exercício  de  2019,  nos  meses  de  setembro  e
outubro do ano 2020, através da quitação de seis OPE’s: nº 2020.1750.0117 de 28/09/2020 (evento
nº 000023556545), nº 2020.1750.0118 de 28/09/2020 (evento nº 000023556573), 2020.1750.0119
de  28/09/2020  (evento  nº  000023556651),  2020.1750.0120  de  28/09/2020  (evento
nº 000023556768), 2020.9995.3347 de 07/10/2020 (evento nº 000023556790) e 2020.9995.3348
de 07/10/2020 (evento nº 000023556814).

13. Com relação ao exercício 2020, o valor apurado, como diferença a recolher ao FUNDEB, é de R$
4.381.203,31. Já o valor apurado, como diferença a recolher ao FPM, é de R$ 2.323.622,14 (coluna
"N" da planilha “Valores SCG X Valores Apurados na Auditoria GEAR - Exercício 2020"), conforme
Anexo a esta nota técnica (evento nº 000023387835). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

14. Diante do exposto e dos achados da auditoria realizada, foram adotadas as seguintes providências:

a. implantação do novo ARR para envio das informações ao SCG, para que não haja erros/trocas dos
códigos de receitas enviados, tendo em vista que o an�go Sistema SARE possuía algumas limitações
técnicas;

b. u�lização  de  funcionalidade  já  existente  no  ARR  para  conferir  se  os  bancos  estão  gerando  as
sínteses da arrecadação do STR, conforme o Manual de Arrecadação das Receitas do Estado de
Goiás, bem como gerando as provas necessárias para no�ficar os bancos que estão cometendo
erros;

c. no�ficação dos bancos que cometeram erros no envio das sínteses da arrecadação do STR.

15. Com relação ao erro no envio da informação da receita pelo ARR ao SCG, nos anos de 2019 e 2020,
não  há  como  re�ficar  os  valores,  tendo  em  vista  que  as  receitas  seguem  o  ciclo
orçamentário, produzindo seus efeitos no exercício a que pertencem, e que ambos os exercícios são
findos. Contudo, com a implantação do novo ARR, a Secretaria de Economia espera que esse �po
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de erro sistêmico não mais ocorra e que haja a iden�ficação das receitas de forma inequívoca nos
dois Sistemas (ARR e SCG). 

À consideração superior,

Levino Gonçalves dos Santos

Gerente de Informações e Normatização Contábeis

Cleyton José Ferreira Nunes

Gerente de Acompanhamento e Execução Contábil

Ricardo Borges de Rezende
Superintendente Contábil

De acordo. Encaminhe-se à Controladoria-Geral do Estado e ao relator das Contas de Governo de 2021 do
Tribunal de Contas do Estado.

Selene Peres Peres Nunes
Subsecretária do Tesouro Estadual

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL, em GOIANIA - GO, aos 03 dias do mês de setembro de
2021.

Documento assinado eletronicamente por SELENE PERES PERES NUNES, Subsecretário (a), em
01/12/2021, às 15:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BORGES DE REZENDE, Superintendente,
em 01/12/2021, às 22:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por CLEYTON JOSE FERREIRA NUNES, Gerente, em
02/12/2021, às 13:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LEVINO GONCALVES DOS SANTOS, Gerente, em
02/12/2021, às 13:57, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000023308558 e o código CRC 8ADD8206.

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL
Av. Vereador José Monteiro, nº. 2233, NAO CADASTRADO - Bairro Setor Nova Vila - GOIANIA - GO -

CEP 74653-900 - (62) 3269-2340.

Referência: Processo nº 202100004073493 SEI 000023308558
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO

Nota Técnica nº: 4/2021 - SRC- 15954

ASSUNTO: Metodologia de Cálculo de Provisão de Perdas da Dívida A�va

a. Objetivo:

   Este documento tem por objetivo atender ao solicitado pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás em seu Parecer Prévio no processo nº
202000047000441/000 onde resolve imputar como determinação o item a.2 da página 3/6 o seguinte:

“Em razão do apontamento sobre o Ajuste para Perdas da Dívida Ativa, concluir as atividades atribuídas ao Grupo de Trabalho responsável
pelo “Projeto Contabilização da Dívida Ativa”, até o final do exercício de 2021, visando a evidenciação por completo do processo de
mensuração relacionado ao Ajuste para Perdas, a partir de metodologia que melhor retrate a expectativa de recebimento dos créditos
inscritos, a qual deverá ser divulgada em notas explicativas conjuntamente com a memória de cálculo para os registros efetuados”

   Além da determinação acima relatada temos que a constituição da provisão para o recebimento de créditos inscritos em Dívida Ativa atende
ao disposto na NBCT 4, aprovada pela Resolução CFC 732/1992 e ao Princípio da Prudência, estabelecido pela Resolução CFC nº 750/1993,
que impõe a escolha da hipótese que resulte o menor Patrimônio Líquido, quando se apresentarem opções igualmente aceitáveis diante dos
demais Princípios Fundamentais de Contabilidade.

O provisionamento justifica-se pelo dever que a Contabilidade tem de espelhar correta e claramente a real situação patrimonial do ente, seja
este governamental ou não. Conforme a Norma Internacional de Contabilidade do Setor Público nº 19 – NICSP 19, só devem ser reconhecidos
nas demonstrações contábeis aqueles ativos onde se tenha uma grande possibilidade de realização, enquanto que os direitos de recebimento
totalmente incerto e fora do controle da entidade não devem constar dos balanços. Como os créditos são representados por grande quantidade
de credores e não se conhece de quais deles o recebimento é incerto, utiliza-se a estatística para registrar as perdas prováveis.

Os saldos da Dívida Ativa que possuem razoável expectativa de recebimento e meios de cobrança e recuperação devem ser mantidos no Ativo
deduzidos de provisão cujo montante deve abranger a melhor estimativa dos valores dos créditos a serem baixados contabilmente, devendo a
provisão incidir sobre os valores devidamente inscritos em Dívida Ativa.

b. Metodologia de Mensuração da Provisão

A metodologia de mensuração da provisão de perdas da dívida ativa tributária proposta pela Secretaria da Economia, por meio da
Superintendência de Recuperação de Créditos, tem por base o estabelecimento de critérios técnicos, objetivos e mensuráveis de variáveis
inerentes ao Processo Administrativo Tributário (PAT) que impactam no seu recebimento. Essas variáveis, chamadas de Dimensões, levam em
consideração aspectos cadastrais e informações econômico-fiscais do contribuinte, bem como aspecto temporal do PAT, que por meio da
análise do histórico de pagamentos do crédito tributário, verificou-se que se relacionam diretamente com o potencial de recebimento desse
crédito.

Portanto, através da análise do histórico de recebimentos foram definidas 7 (sete) Dimensões, a saber:

DIMENSÃO DEFINIÇÃO ANÁLISE

Faixa de Valor do PAT
Refere-se ao valor devido do PAT na data de geração do
relatório.

A probabilidade de recebimento varia conforme a
faixa e o Tipo de Exigibilidade.

Tipo de Exigibilidade
Refere-se ao tipo de crédito tributário: ICMS, ITCD,
IPVA e Pena Pecuniária.

A probabilidade de recebimento depende do tipo
de exigibilidade. Essa dimensão é influenciada
pela Faixa de Valor do PAT.

Idade do Auto de Infração
É a medida em anos do Auto de Infração, a partir de sua
lavratura.

Quanto mais próximo da data de lavratura, maior
a probabilidade de recebimento.
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Situação Cadastral
É a informação do cadastro do contribuinte junto à
Economia

A probabilidade de recebimento depende da
situação cadastral do contribuinte.

Status Ajuizamento
Informa se o processo tributário está ou não incluído em
processo de execução fiscal

Os processos não ajuizados têm maior
probabilidade de recebimento.

Faixa de Valor da Dívida
Razão entre o Débito Tributário do Contribuinte e a
média do faturamento dos últimos 12 meses.

Quanto menor a relação, maior a probabilidade de
recebimento.

Solidariedade
Informa se o processo tributário possui ou não sujeito
passivo coobrigado.

A probabilidade de recebimento dos processos
com solidário é maior que aqueles que não
possuem. Essa Dimensão é influenciada pela
Situação Cadastral do contribuinte.

Cada Dimensão, por sua vez, possui Elementos que a mensuram. A mensuração ocorre por meio de Pesos, que variam de 1 a 5, sendo que
quanto maior o Peso, maior a probabilidade de recebimento. Dessa forma, diante da análise do histórico de pagamentos, têm-se os seguintes
Elementos por Dimensão e respectivos Pesos:

DIMENSÃO ELEMENTO PESO

Tipo de Exigibilidade

ICMS 2

Pena Pecuniária 1

IPVA 5

ITCD 4

Idade do Auto de Infração

Até 3 anos 5

Entre 3 e 5 anos 4

Entre 6 e 10 anos 3

Entre 11 e 15 anos 2

Acima de 15 anos 1

Situação Cadastral

Ativo 4

Paralisado 1

Baixado 1

Não Informado 5

Suspenso 2

Cassado 1
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Anulado 1

Status Ajuizamento

Ajuizado 2

Não Ajuizado 5

Faixa de Valor da Dívida

Até 15% 5

Entre 15% e 30% 3

Entre 30% e 45% 2

Acima de 45% 1

Faturamento desconhecido 2

Solidariedade

Com Solidário 5

Sem Solidário 2

A Dimensão Faixa de Valor do PAT, como dito, é influenciada diretamente pelo Tipo de Exigibilidade. Dessa forma, tem-se a seguinte
composição:

Faixa de Valor do PAT

Tipo de Exigibilidade

ICMS Pena Pecuniária IPVA ITCD

Peso Peso Peso Peso

Acima de R$ 10.000.000,00 3 1 1 1

Entre R$ 1.000.000,00 e R$ 10.000.000,00 3 1 1 1

Entre R$ 100.000,00 e R$ 1.000.000,00 4 3 1 4

Entre R$ 10.000,00 e R$ 100.000,00 5 3 2 5

Até R$ 10.000,00 5 5 5 4

As Dimensões, como dito, influenciam diretamente no recebimento do crédito tributário, de modo que torna também necessária sua
mensuração. Assim, cada Dimensão recebe um percentual de relevância, de forma que quanto maior o percentual, maior a probabilidade de
recebimento do crédito tributário. O somatório de todas as Notas perfazem o total de 100%. Assim, chegou-se a seguinte quantificação das
Notas por Dimensão:

DIMENSÃO NOTA

1) Faixa de Valor do PAT            14
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2) Tipo de Exigibilidade            12

3) Idade do Auto de Infração            18

4) Situação Cadastral             15

5) Status Ajuizamento             12

6) Faixa de Valor da Dívida              9

7) Solidariedade             20

Para se definir Nota Final de cada Processo Administrativo Tributário do contribuinte faz-se a multiplicação do Peso de cada Elemento pelo
Nota de cada Dimensão analisada, de modo que quanto maior a Nota Final do PAT, maior é a probabilidade de seu recebimento. Portanto tem-
se a seguinte composição:

Nota do Rating por PAT - Peso X Nota Peso Nota

Faixa de Valor do PAT Peso Atribuído           14

Tipo de Exibilidade Peso Atribuído           12

Idade do Auto de Infração Peso Atribuído           18

Situação Cadastral Peso Atribuído           15

Status Ajuizamento Peso Atribuído           12

Faixa de Valor da Dívida Peso Atribuído            9

Solidariedade Peso Atribuído           20

Nota do Rating por Processo Tributário Máximo: 500

Como visto, Nota Final pode variar até o valor máximo de 500, de modo que foram estabelecidas 5 Faixas de valor, que correspondem a 5
Grupos, numerados de 1 a 5. Quanto maior for a Nota Final do PAT, menor é o número do Grupo e, consequentemente, maior é a
probabilidade de recebimento do crédito tributário. Portanto, ao aplicar esses critérios, pesos e notas nos processos tributários inscritos em
dívida ativa do Estado, é estabelecido um Rating com base na nota recebida por cada um dos processos, conforme a tabela abaixo:

Nota Grupo

401 a 500 1
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301 a 400 2

251 a 300 3

201 a 250 4

0 a 200 5

A análise e a mensuração de cada Dimensão e seus respectivos Elementos, como dito, foram definidas com base no estudo do histórico de
pagamento dos processos Administrativos Tributários, no período que correspondeu de março de 2020 a março de 2021. Esse estudo, realizado
em uma carteira composta por 516.533 (quinhentos e dezesseis mil, quinhentos e trinta e três Processos Administrativos Tributários,
apresentou o seguinte quadro:

RATING DA DIVIDA ATIVA - RECEBIMENTOS GERAL - PAGAMENTOS DE MARÇO/2020 A MARÇO/2021

Dados dos Processos Dados do Pagamento

Grupo  Qtde PATs  Valor Total Devido (R$)  % DIVAT  Qte Pago  Valor Total Pago (R$)  % Qtd  % Pago

1 82.764 221.319.093,62 0,55% 6.935         8.155.777,66 8,38% 3,69%

2 285.848 5.863.198.079,84 14,64% 11.920       91.704.184,93 4,17% 1,56%

3 91.359 12.053.319.507,49 30,09% 1.088       16.571.958,42 1,19% 0,14%

4 47.782 10.827.649.342,48 27,03% 441         4.555.875,58 0,92% 0,04%

5 8.780 11.087.286.010,11 27,68% 75         2.213.832,54 0,85% 0,02%

Total 516.533 40.052.772.034 20.459          123.201.629 3,95% 0,35%

Portanto, analisando o percentual de valor pago em relação ao valor devido, tem-se que os Grupos 4 e 5 apresentam um retorno de,
respectivamente, 0,04% e 0,02%, ou seja, uma média 0,03%. Por outro lado, os Grupos 1, 2 e três apresentam um percentual de recebimento,
respectivamente, de 3,69%, 1,56% e 0,14%, portanto, uma média de 0,64%. Ou seja, a média de recebimento dos 3 primeiros Grupos é 21
(vinte e um) vez maior que a média dos dois últimos.

Desse modo, para fins de estabelecimento de Provisão de Perdas, propõe-se que seu valor corresponda ao valor dos PATs da Dívida Ativa
enquadrados nos Grupos 4 e 5.

Assim, aplicando-se o Rating no estoque da Dívida Ativa na data atual, tem-se a seguinte composição:
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Assim, conforme proposto, atualmente a Provisão de Perdas da Dívida Ativa do Estado seria composta por 64.895 PATs, no valor total de R$
39.425.005.832,50, o que corresponde a 68,30% da Dívida Ativa. Para levantamento do balanço final, esses valores deverão ser atualizados ao
final do ano.

SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, em GOIANIA - GO, aos 21 dias do mês de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CELSO FITTIPALDI BOMBONATO, Responsável pelas Informações, em
21/12/2021, às 16:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIO MATTOS BACELAR, Superintendente, em 23/12/2021, às 14:45, conforme art. 2º,
§ 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000026227882 e o código CRC 42358436.

SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO , nº 2233, Bl. F, 1º andar, Setor Vila Nova - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO - CEP

74653-900 - (62)3269-2123.

Referência: Processo nº 202100004073493 SEI 000026227882
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2020 1802
AJUSTE AUMENTATIVO DE
INVESTIMENTOS PERMANENTES
- MEP

1.2.2.1.1.01.01.01.00 4.6.3.9.1.99.07.00.00 7.973.216

2020 2101
AJUSTE AUMENTATIVO DE
INVESTIMENTOS PERMANENTES
- MEP

1.2.2.1.1.01.01.01.00 4.6.3.9.1.99.07.00.00 434.140.841

2020 2101
NOTA DE LANÇAMENTO DE
ENCAMPAÇÃO DE CAPITAL DE
EMPRESA         

1.2.2.1.1.01.01.01.00 4.6.3.9.1.99.07.00.00 307.398

2020 2101 REVERSÃO DE PROVISÃO DE
PERDA DE CAPITAL DE EMPRESA 2.2.7.9.1.99.00.00.00 4.9.7.1.1.99.01.02.00 1.669.111.506

2020 2801
AJUSTE AUMENTATIVO DE
INVESTIMENTOS PERMANENTES
- MEP

1.2.2.1.1.01.01.01.00 4.6.3.9.1.99.07.00.00 2.937.428

2020 2801
NOTA DE LANÇAMENTO DE

ENCAMPAÇÃO DE CAPITAL DE
EMPRESA         

1.2.2.1.1.01.01.01.00 4.6.3.9.1.99.07.00.00 12.030

2020 2961
AJUSTE AUMENTATIVO DE
INVESTIMENTOS PERMANENTES
- MEP

1.2.2.1.1.02.01.02.00 4.6.3.9.1.99.07.00.00 16.252

2020 3101
AJUSTE AUMENTATIVO DE
INVESTIMENTOS PERMANENTES
- MEP

1.2.2.1.1.01.01.01.00 4.6.3.9.1.99.07.00.00 368.533

2020 3201
AJUSTE AUMENTATIVO DE
INVESTIMENTOS PERMANENTES
- MEP

1.2.2.1.1.01.01.01.00 4.6.3.9.1.99.07.00.00 330.881

2020 3301
AJUSTE AUMENTATIVO DE
INVESTIMENTOS PERMANENTES
- MEP

1.2.2.1.1.01.01.01.00 4.6.3.9.1.99.07.00.00 2.787.382

2020 3301
NOTA DE LANÇAMENTO DE
ENCAMPAÇÃO DE CAPITAL DE
EMPRESA         

1.2.2.1.1.01.01.01.00 4.6.3.9.1.99.07.00.00 4.512.295

TOTAL 2.279.626.353
Fonte: Superintendência Contábil - Secretaria de Estado da Economia - Goiás.

QUADRO 2 - RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DE BAIXA DE ATIVO
DEMONSTRATIVO DE RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DE BAIXA DE ATIVO

EXERCÍCIO ÓRGÃO NOTA DE LANÇAMENTO
TIPO 2021

CONTA
DE DÉBITO

CONTA
DE CRÉDITO VALOR R$

2020 1762 NOTA DE LANÇAMENTO DE
BAIXA DE CAPITAL DE EMPRESA 3.6.5.1.1.03.04.00.00 1.2.2.1.1.01.01.01.00 306.249

2020 1802 NOTA DE LANÇAMENTO DE
BAIXA DE CAPITAL DE EMPRESA 3.6.5.1.1.03.04.00.00 1.2.2.1.1.01.01.01.00 12.205.248

2020 2101 PROVISÃO PARA PERDA DE
PARTICIPAÇÃO EM EMPRESA 3.9.7.9.1.99.00.00.00 2.2.7.9.1.99.00.00.00 1.669.111.506

2020 3101 NOTA DE LANÇAMENTO DE
BAIXA DE CAPITAL DE EMPRESA 3.6.5.1.1.03.04.00.00 1.2.2.1.1.01.01.01.00 26.798.469

2020 3101 NOTA DE LANÇAMENTO DE
BAIXA DE CAPITAL DE EMPRESA 3.6.5.1.1.03.04.00.00 1.2.2.1.1.02.01.02.00 30.644

2020 3301 NOTA DE LANÇAMENTO DE
BAIXA DE CAPITAL DE EMPRESA 3.6.5.1.1.03.04.00.00 1.2.2.1.1.02.01.01.00 4.839.199
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2019 3362 NOTA DE LANÇAMENTO DE
BAIXA DE CAPITAL DE EMPRESA 1.2.2.1.1.02.01.02.00 2.3.7.1.1.03.01.00.00 380.627

TOTAL 1.713.671.941
Fonte: Superintendência Contábil - Secretaria de Estado da Economia - Goiás.

QUADRO 3 - INVESTIMENTOS PERMANENTES PELO MEP E CUSTO
DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES PELO MEP E CUSTO

CONTA CONTÁBIL UNIDADE
JURISDICIONANTE INVESTIDAS 2019 2020

1.2.2.1.1.01.01.01.00 1762 SANEAMENTO DE GOIÁS S/A -
SANEAGO 660.844.190 742.959.346

1.2.2.1.1.01.01.01.00 1802 COMPANHIA DE ARMAZENS E SILOS
DO ESTADO DE GOIÁS 22.914.706 30.666.615

1.2.2.1.1.01.01.01.00 1802 EMPRESA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL 62.840.842 50.635.594

1.2.2.1.1.01.01.01.00 1802 METAIS DE GOIÁS S/A 22.830.739 23.052.046

1.2.2.1.1.01.01.01.00 2101 COMPANHIA CELG DE PARTICIPAÇÕES
- CELGPAR 1.147.719.245

1.2.2.1.1.01.01.01.00 2101 SANEAMENTO DE GOIÁS S/A -
SANEAGO 1.830.323.297 2.058.910.010

1.2.2.1.1.01.01.01.00 2801 IQUEGO 10.416.143 13.365.602
1.2.2.1.1.01.01.01.00 3101 AGEHAB 16.992.141 10.191.654

1.2.2.1.1.01.01.01.00 3101 COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES
E SOLUÇÕES - CELGTELECOM 368.533

1.2.2.1.1.01.01.01.00 3101 METROBUS TRANSPORTES COLETIVOS
SA. 19.997.982

1.2.2.1.1.01.01.01.00 3201 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
GOIÁS S/A 14.614.030 14.944.911

1.2.2.1.1.01.01.01.00 3301 AGÊNICIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A 189.841.931 198.354.226

1.2.2.1.1.01.01.01.00 3301 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DE GOIÁS - CODEGO 129.855.734 129.855.734

1.2.2.1.1.01.01.01.00 3301 COMPANHIA DE INVESTIMENTO E
PARCERIAS DO ESTADO DE GOIÁS 231.560.654 234.348.036

1.2.2.1.1.01.06.01.00 9995 COMPANHIA CELG DE PARTICIPAÇÕES
- CELGPAR 1.252.876.653 1.252.876.653

1.2.2.1.1.01.06.01.00 9995 COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS -
CELG 542.711.375 542.711.375

1.2.2.1.1.02.01.01.00 3301 CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE
GOIÁS 4.839.199

1.2.2.1.1.02.01.02.00 1861 AGEHAB 1.636 1.636
1.2.2.1.1.02.01.02.00 1861 COMURG 599.565 599.565
1.2.2.1.1.02.01.02.00 1861 IQUEGO 3.675 3.675

1.2.2.1.1.02.01.02.00 1861 SANEAMENTO DE GOIÁS S/A -
SANEAGO 2 2

1.2.2.1.1.02.01.02.00 1861
SICOOB SECOVICRED - COOPERATIVA
DE CRÉDITO DE LIVRE AD. DA REGIÃO
METROP. DE GOIÂNIA LTDA.

356.283 356.283

1.2.2.1.1.02.01.02.00 1861 TELEBRAS 15 15

1.2.2.1.1.02.01.02.00 2961
SICOOB SECOVICRED - COOPERATIVA
DE CRÉDITO DE LIVRE AD. DA REGIÃO
METROP. DE GOIÂNIA LTDA.

399.412 415.664
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Documento assinado eletronicamente por CLEYTON JOSE FERREIRA NUNES, Gerente, em
07/12/2021, às 19:11, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LEVINO GONCALVES DOS SANTOS, Gerente, em
07/12/2021, às 19:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000022302581 e o código CRC 448E056C.

SUPERINTENDÊNCIA CONTÁBIL
Av. Vereador José Monteiro, nº. 2233, NAO CADASTRADO - Bairro Setor Nova Vila - GOIANIA - GO -

CEP 74653-900 - (62) 3269-2340.

Referência: Processo nº 202100004073493 SEI 000022302581
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Marco Túlio Pereira de Campos

Superintendente Financeiro

De acordo. Encaminhe-se à Controladoria-Geral do Estado e ao Relator das Contas de Governo de 2021 do
Tribunal de Contas do Estado.

Gilberto Pompilio de Melo Filho

Subsecretário de Planejamento e Orçamento

Selene Peres Peres Nunes

Subsecretária do Tesouro Estadual

GERÊNCIA DE GESTÃO E INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO,
em GOIANIA - GO, aos 12 dias do mês de julho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO RUDYARD MENDES VINHAL, Gerente, em
04/08/2021, às 14:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LISITA JUNIOR, Superintendente, em
09/08/2021, às 15:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO POMPILIO DE MELO FILHO,
Subsecretário (a), em 10/08/2021, às 08:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCO TULIO PEREIRA DE CAMPOS,
Superintendente, em 10/08/2021, às 18:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO FERNANDES FILHO, Gerente, em
10/08/2021, às 18:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SELENE PERES PERES NUNES, Subsecretário (a), em
17/08/2021, às 15:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000021983851 e o código CRC B3CC48A7.

GERÊNCIA DE GESTÃO E INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO 2233, S/C - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO - CEP

74653-900 - (62)3269-2795.

Referência: Processo nº 202100004073493 SEI 000021983851
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Pedro Henrique da Silva Nogueira
Gerente de da Elaboração Orçamentária e Gestão dos Créditos Adicionais

Rafael Lisita Junior
Superintendente de Orçamento e Despesa

Ricardo Borges de Rezende
Superintendente Contábil

De acordo. Encaminhe-se à Controladoria-Geral do Estado e ao Relator das Contas de Governo de 2021 do Tribunal de Contas do Estado.

Gilberto Pompilio de Melo Filho
Subsecretário de Planejamento e Orçamento

Selene Peres Peres Nunes
Subsecretária do Tesouro Estadual

GERÊNCIA DE GESTÃO E INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO, em GOIANIA - GO, aos 17 dias do mês de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por SELENE PERES PERES NUNES, Subsecretário (a), em 18/08/2021, às 14:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO POMPILIO DE MELO FILHO, Subsecretário (a), em 18/08/2021, às 15:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010
e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BORGES DE REZENDE, Superintendente, em 18/08/2021, às 17:00, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LISITA JUNIOR, Superintendente, em 18/08/2021, às 17:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE DA SILVA NOGUEIRA, Gerente, em 18/08/2021, às 17:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

Nota Técnica nº: 3/2022 - ECONOMIA/GECOP-13177

ASSUNTO:  Determinações/Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás
no Parecer Prévio das Contas do Governador de 2020. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de recomendação do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, consubstanciada no Parecer
Prévio das Contas do Governador de 2020, no sentido de que sejam excluídas da base de cálculo da
Receita Corrente Líquida as receitas de serviços do Ipasgo, uma vez que tais receitas não pertencem
ao Estado. Alternativamente, recomenda que sejam promovidos  estudos para alteração do modelo
de gestão de saúde dos servidores.

2. Conclui-se pela inviabilidade de exclusão das receitas do Ipasgo do cálculo da RCL, em vista de sua
natureza jurídica de autarquia, e das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF.

ANÁLISE

3. Por meio do Parecer Prévio das Contas do Governador de 2020, o Tribunal de Contas do Estado de
Goiás, TCE, manifestou-se favoravelmente à aprovação das contas do Sr. Governador referentes ao
exercício de 2020.

4. A manifestação foi acompanhada de recomendações e determinações, entre as quais destacamos:

2) Em razão do apontamento sobre o cálculo da Receita Corrente Líquida – RCL, excluir da base de cálculo
as receitas de serviços do Ipasgo, uma vez que tais receitas não pertencem ao Estado, ou promover estudos
para alteração do modelo de gestão de saúde dos servidores;

5. Sobre  o  assunto,  cumpre  inicialmente  recordar  que  o  Instituto  de  Assistência  dos  Servidores
Públicos do Estado de Goiás, IPASGO, foi instituído pela Lei Estadual nº 4.190, de 22 de outubro de
1962, dotado de natureza jurídica de autarquia. Posteriormente, a Lei Estadual nº 17.477, de 25 de
novembro de 2011,  reorganizou o Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de
Goiás, mantendo a natureza autárquica do Ipasgo.

6. Por sua vez, a Lei Complementar nº 101, de 4 maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF,
dispõe em seu art. 1º, § 3º:

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.
[...]
§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o
Ministério Público;
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b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes;
(grifamos)

7.  O art.  2º  da LRF estabelece conceitos importantes a serem considerados no cálculo da Receita
Corrente Líquida, RCL, bem como lista taxativa de deduções a serem consideradas, entre as quais
não se insere a hipótese em tela:

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou
indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros
para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso,
aqueles provenientes de aumento de participação acionária;      
IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais,
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:
a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;
b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art.
201 da Constituição.
§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em decorrência da
Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.
§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de
Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o inciso V do § 1o do
art. 19.
§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em referência e nos
onze anteriores, excluídas as duplicidades.

8. O  Manual  de  Demonstrativos  Fiscais,  MDF,  publicado  pela  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,
regulamenta a elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, RREO, e do Relatório
de Gestão Fiscal, RGF. Sobre a RCL, o MDF 12ª ed., pág 204. estabelece:

Conforme a LRF, a RCL é o somatório das receitas de impostos,  taxas e  contribuições de melhoria,  de
contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e outras receitas
correntes do ente da Federação, deduzidos alguns itens exaustivamente explicitados pela própria LRF, não
cabendo interpretações que extrapolem os dispositivos legais.
(grifamos)

9. É de se considerar também que a Resolução nº 009/2016 do TCE determina que a elaboração dos
relatórios  exigidos  pela  LRF,  entre  os  quais  se  insere  o  Demonstrativo  da  RCL,  observará  as
orientações do MDF:

Art.1º O Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO, de que trata os arts. 52 e 53 da LRF, será
remetido  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  na  forma  constante  do  Manual  de  Demonstrativos  Fiscais,
elaborado pela Secretaria do Tesouro Nacional, para efeito de cumprimento do disposto no § 2º do art. 50 da
LRF

10. Da interpretação conjunta das normas e regulamentos citados conclui-se que ao Ipasgo foi atribuída
natureza jurídica de autarquia e, como tal, suas receitas devem ser consideradas para fim de apuração
da RCL. Salvo melhor juízo, a exclusão dessas receitas estaria em desacordo com o art. 2º da LRF,
bem como com as disposições do MDF e da Resolução nº 009/2016 do TCE.
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11. Nesse ponto, cabe esclarecer que a Recomendação em tela decorre de apontamento do Relatório, no
sentido de que as receitas do Ipasgo não são de propriedade do Estado e não são aplicadas em
atividades desenvolvidas pela Administração:

Esclarece-se que foram utilizadas receitas que não pertencem ao Estado de Goiás para a composição da
RCL. Tais receitas decorrem de descontos dos servidores públicos estaduais, municipais e de pagamentos das
mensalidades de segurados agregados do Ipasgo e, portanto, não são receitas próprias do Estado de Goiás.
Em 2020, o montante alcançou R$ 1.804.846.680,77, representando cerca de 6,87% da RCL utilizada para
gastos com pessoal.
Pondera-se  que  estes  recursos  são  utilizados  para  pagamentos  de  despesas  médicas  relacionadas  aos
segurados e a inserção desta receita na RCL resulta em um incremento artificial no indicador, desdobrando-
se em aumento da despesa com pessoal e do endividamento público. Além disso, deve-se ter em conta que esta
receita não é usada para as atividades correntes da administração púbica estadual e aumenta, assim, a
dificuldade financeira do Estado em honrar os compromissos assumidos em período de crise econômica,
especialmente em época de crise sanitária.
(grifamos)

12. É certo  que não compete  a  esta  Gerência  de  Contas  Pública,  Gecop,  a  análise  da  natureza  das
atividades  desenvolvidas  pelos  órgãos  da  Administração.  Entretanto,  caso  se  confirme  o
entendimento  de  que as  atividades  desenvolvidas  pelo  Ipasgo não são típicas  da  Administração
Pública e que suas receitas não têm natureza pública, há de se verificar se é regular a atribuição de
natureza autárquica ao referido Instituto, em face do que dispõe o art. 5º, inciso I, do Decreto-Lei nº
200, de 1967:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios,
para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento,
gestão administrativa e financeira descentralizada.

13. À luz dos dispositivos citados, a atribuição de nova natureza jurídica ao Ipasgo, diversa de autarquia,
se mostra como única alternativa viável para exclusão de suas receitas da base de cálculo da RCL.
Tal interpretação se apresenta em harmonia com manifestação da Procuradoria-Geral  do Estado,
constante do DESPACHO Nº 299/2021 - GAB (Processo SEI nº 202000004109554):

13 – Destarte, conclui-se pela juridicidade da proposta legislativa, para permitir a inserção das receitas do
IPASGO na Conta única do Tesouro Estadual (CUTE), em razão de ser pessoa jurídica de direito público
(autarquia), e, portanto, auferir receita pública, adequando-se o Estado de Goiás às exigências do art. 2º, §
1º,  VII,  da  Lei  Complementar  nacional  nº  159,  de  19  de  maio  de  2017,  com a  redação dada pela  Lei
Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021.
(grifamos)

14. Por oportuno, informamos que, como forma de atender à recomendação do TCE,  ainda de que
forma  provisória,  esta  Gecop  passou  a  incluir  Nota  Explicativa  no  Anexo  3  do  RREO,
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, detalhando qual seria a RCL do Estado caso fossem
excluídas as receitas do Ipasgo.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, submete-se o assunto à consideração superior, com a sugestão de que a presente
Nota seja encaminhada à Gerência da Secretaria-Geral, para conhecimento e demais providências.

À consideração superior,
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Alexandre Augusto Mendes Hatadani
Gerente de Contas Públicas

Ricardo Borges de Rezende
Superintendente Contábil

De acordo. À Gerência da Secretaria-Geral.

Selene Peres Peres Nunes
Subsecretária do Tesouro Estadual

GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS, em GOIANIA - GO, aos 12 dias do mês de abril
de 2021.

Documento assinado eletronicamente por SELENE PERES PERES NUNES, Subsecretário (a), em
14/02/2022, às 19:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BORGES DE REZENDE, Superintendente,
em 14/02/2022, às 21:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE AUGUSTO MENDES HATADANI,
Gerente, em 15/02/2022, às 09:47, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000027488348 e o código CRC BE970C7A.

GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74884-640 -

GOIANIA - GO - nº 2233 COMPLEXO FAZENDARIO BLOCO A (62)3269-2521

Referência: Processo nº 202100004073493 SEI 000027488348
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[1] HASHIM, Ali. A Handbook on Financial Management Information Systems for Government: A Practitioners Guide for
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http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000027586598&crc=10BA4274




http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000027680377&crc=29DC529F


http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000027710636&crc=89911DFC
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